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RESUMO  

 

A presente pesquisa analisou o direito de propriedade intelectual, no seguimento de 

propriedade industrial no âmbito do processo de solicitação de patentes em três 

regiões internacionais. O objetivo do estudo foi a comparação do processo de 

solicitação de patentes no Brasil, nos Estados Unidos da América e na União 

Europeia, com focos na patenteabilidade, custo, vigência e prazo para a aquisição 

da patente para a elaboração de um guia para o depósito de Patentes nestas 

regiões. O trabalho foi desenvolvido com base nas legislações de proteção à 

propriedade intelectual brasileira, americana e europeia, incluindo levantamento de 

dados, pesquisa documental e análises bibliográficas, com ênfase em seus órgãos 

regulamentadores: INPI, USPTO e EPO, para aprimoramento do tema. Com a 

análise realizada, foi produzido o guia com o passo a passo do processo de 

solicitação de patentes, no qual evidencia as diferenças existentes dos países 

pesquisados, não só com relação ao processo, mas também com relação aos outros 

aspectos, tais como: patenteabilidade, a vigência, os custos e prazos. Verificou-se 

que, com relação à patenteabilidade, vigência e custos, não seria o fator decisório, 

dependendo da invenção, porém, o prazo destacou-se nas diferenças. No Brasil, o 

tempo para obter a patente, dependendo da área tecnológica, pode chegar a 13 

(treze) anos, como foi indicado pelo INPI, no Relatório de Atividades do ano de 2018 

(BRASIL, 2018), enquanto nos Estados Unidos da América e União Europeia, leva, 

em média, 3 (três) anos para concessão da patente, conforme as estatísticas da 

Organização Mundial de Propriedade Intelectual, 2020. Averiguou-se que essa 

disparidade de prazo se dá por várias razões, entre elas a burocracia do sistema 

brasileiro para o exame do pedido e a insuficiência de mão de obra especializada 



 

 

 

 

para as análises das invenções. Assim, o fator tempo de análise e concessão da 

carta patente é a maior diferença entre os outros âmbitos estudados, sendo essa 

uma das relevantes apreensões para os pesquisadores, podendo ser o ponto 

determinante para a escolha do local para o depósito. Almeja-se com esse guia que 

qualquer pessoa, independente de instrução ou conhecimentos específicos, consiga 

solicitar a proteção de sua invenção, uma vez que o guia foi feito para ser acessível 

a qualquer tipo de inventor, a fim de incentivar a criação, pesquisa e a inovação para 

o crescimento econômico, tecnológico e social para a melhoria da qualidade de vida 

de todos. 
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ABSTRACT 

 

The present research analyzed the intellectual property right, following industrial 

property in the scope of the patent application process in three international regions. 

The purpose of the study was to compare the patent application process in Brazil, the 

United States of America and the European Union, with a focus on patentability, cost, 

term and term for the acquisition of the patent for the preparation of a guide for filing 

in these regions. The work was developed based on Brazilian, American and 

European intellectual property protection laws, including data collection, documentary 

research and bibliographic analysis, with emphasis on its regulatory bodies: INPI, 

USPTO and EPO, to improve the theme. With the analysis carried out, a guide was 

produced with the step by step of the patent application process, in which it highlights 

the existing differences of the countries surveyed, not only in relation to the process, 

but also in relation to other aspects, such as: patentability , the term, costs and 

terms. It was found that, with regard to patentability, validity and costs, it would not 

be the deciding factor, depending on the invention, however, the deadline stood out 

in the differences. In Brazil, the time to obtain a patent, depending on the 

technological area, can reach 13 (thirteen) years, as indicated by the INPI, in the 

Activities Report for the year 2018 (BRAZIL, 2018), while in the United States of 

America and the European Union, it takes, on average, 3 (three) years to grant the 

patent, according to the statistics of the World Intellectual Property Organization, 

2020. It was found that this disparity of time occurs for several reasons, among them 

the bureaucracy of the Brazilian system for examining the order and insufficient 

skilled labor for the analysis of inventions. Thus, the time factor for analyzing and 

granting the patent is the biggest difference among the other areas studied, which is 



 

 

 

 

one of the relevant concerns for researchers, and may be the determining point for 

choosing the location for the deposit. It is hoped with this guide that anyone, 

regardless of instruction or specific knowledge, will be able to request the protection 

of their invention, since the guide was made to be accessible to any type of inventor, 

in order to encourage the creation, research and innovation for economic, 

technological and social growth to improve the quality of life for all. 

 

 

Keywords: Patent Registration. Tecnologic innovation. Guide. 
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1 INTRODUÇÃO   

 

Há diferentes tipos de propriedade intelectual e cada um com sua legislação 

própria, divididos em três grupos: propriedade industrial, direito autoral e proteção 

sui generis. E este trabalho aprofundou-se no estudo de propriedade industrial com 

foco em patentes. No tocante ao conceito, patente é um documento formal, 

concedido pelo Estado, por meio do qual confere direitos de propriedade e uso 

exclusivo, por um determinado tempo, a um inventor, pessoa física ou jurídica, que 

queira proteger o seu invento, sendo assim, um privilégio aos inventores. 

(BARBOSA, 2010) 

Percebe-se que alguns inventores não têm informação adequada ou 

suficiente do processo de solicitação de patente, de onde e como solicitar a proteção 

de suas ideias, conceito ou novo produto, tanto que foi criada associações que 

ajudam seus associados nesse sentido. (BARBIERI, 1999). Sendo assim, este 

trabalho realizou uma comparação do depósito de patente em três regiões: Brasil, 

Estados Unidos da América e União Europeia para auxiliar o inventor na decisão do 

local mais apropriado para o requerimento de sua patente e o caminho a seguir, a 

fim de evitar que terceiros se apropriem de sua  inovação sem a devida autorização. 

Vale ressaltar, que a solicitação de concessão de patente é feita em órgãos 

públicos, mediante solicitação e pagamentos de taxas. No Brasil, a solicitação é feita 

no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (BRASIL, 2019), autarquia federal, 

vinculada ao Ministério da Economia, nos Estados Unidos da América, a solicitação 

de concessão de patente é feita no Instituto Americano de Marcas e Patentes 

(USPTO, 2020) e, por fim, na União Europeia é requerida no Instituto Europeu de 

Patentes (EPO, 2020).  

Assim, primeiramente, o trabalho discorreu sobre seus objetivos, metodologia 

utilizada para sua realização e abordou os principais conceitos próprios do estudo. 

Na sequência, apresentou os aspectos históricos e amparo legal e expôs sobre a 

inovação tecnológica e patente e a importância desta relação. Além disso, disserta 
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sobre os órgãos regulamentadores, explicando a definição e a função de cada um, 

para, finalmente, iniciar a comparação destas regiões nas questões dos requisitos 

para patentear, vigência, ou seja, prazo que a patente fica em vigor, prazo para 

concessão do pedido e os custos do processo. 

Posteriormente a essa verificação e com os resultados obtidos é que foi 

elaborado o guia para depósito de Patentes no INPI, USPTO e EPO, que é apêndice 

desta dissertação e propósito principal deste trabalho, o qual responde as primeiras 

e as principais dúvidas de como e de onde solicitar o pedido de proteção da 

inovação por meio do registro de patente.  

Não obstante, já existam manuais explicativos de como solicitar o registro de 

patente, como o Manual de Redação de Patentes da Organização Mundial da 

Propriedade Intelectual (OMPI), é extenso e complexo; o Manual do Usuário Módulo 

de Patentes do Peticionamento Eletrônico do INPI.(BRASIL, 2009), é regional e não 

compara com outras regiões; e outros, indicados pelos escritórios de advocacia, que 

são mais do ponto de vista legal e não são simplificados como este. Assim, a 

inovação deste trabalho foi conceder um guia primário e claro, para as pessoas 

terem uma ideia inicial de como proceder.  

Salienta-se que a elaboração do guia para depósito de patentes no INPI, 

USPTO e EPO compreende-se na Linha de Pesquisa de Propriedade Intelectual e 

Ensino do PMPIT, que integra a Inovação Tecnológica, com ênfase em Inovação em 

Serviços.  Nesse sentido, para Oslo: ñA inovação em serviços é organizada de forma 

menos formal, possui natureza mais incremental e é menos tecnológica.ò (OCDE; 

FINEP, 2005, p.17). 

Além disso, nota-se que a inovação em serviços cada vez mais tem se 

ressaltado entre as inovações do mercado, devido ñà valorização das experiências, 

sem haver obrigatoriamente a posse de um produtoò, gerando um crescimento da 

inovação em serviços nas economias avançadas. (OCDE; FINEP, 2005, p. 35). 

A metodologia deste trabalho foi fundamentada nas legislações brasileiras, 

americanas e europeias com relação à patente, por meio de documentos e pesquisa 

bibliográfica, de cunho descritivo. O estudo para a produção do guia foi, sobretudo, 
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pelos portais dos Institutos INPI, USPTO e EPO, pois foi feita uma simulação de 

depósito de patente em cada um, a fim de facilitar a compreensão do pesquisador. 

Importante destacar a relevância social, econômica e política deste tema, 

uma vez que está assegurado pela lei maior, Constituição Federal de 1988 (CF/88), 

no título dos direitos e garantias fundamentais, tendo em vista o desenvolvimento 

tecnológico, interesse social e econômico do país. Ademais, está em vigor desde 

1997, a Lei de Propriedade Industrial, nº 9279/96, a qual dispõe sobre os direitos e 

as obrigações relativos à propriedade industrial no Brasil. 

Sendo assim, este trabalho de dissertação de mestrado disponibilizou  ao 

inventor uma fonte de informação que é o guia, com a finalidade de incentivá-lo a 

continuar com as suas pesquisas, uma vez que o ajudará com suas dúvidas para 

proteger suas invenções e custos investidos em pesquisa e desenvolvimento, 

beneficiando, assim, toda sociedade. Ademais, este guia é acessível e explicativo, 

simples e objetivo, inclusive, estará disponível para que um número maior de 

pessoas possa ter acesso a informações referentes à solicitação de registro de 

patente no Brasil, na União Europeia e nos Estados Unidos da América, de acordo 

com as respectivas legislações.
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2 OBJETIVOS 

 

2.1 OBJETIVO GERAL 

 

 Esta pesquisa analisou as dúvidas primárias do inventor que queira proteger a 

sua inovação e elaborou um guia de esclarecimentos. Neste guia, serão 

encontradas as viabilidades, o passo a passo, o local e o procedimento de um 

registro de patente, destacando as diferenças entre o Brasil, os Estados Unidos da 

América e a União Europeia. 

 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

 Os objetivos deste estudo foram: 

¶ Identificar as dúvidas básicas e primárias dos inventores (pessoa física ou 

jurídica) que queiram proteger sua inovação da comercialização por terceiros, no 

que tange a patentes, mediante buscas das perguntas frequentes nas páginas do 

INPI, USPTO e EPO. 

¶ Estudar a legislação aplicada na proteção do invento, tanto a brasileira, 

quanto às das demais regiões, além dos órgãos regulamentadores de cada um 

para o levantamento comparativo. 

¶ Analisar as diferenças e as peculiaridades de solicitar o registro de patente 

nos países mencionados, quanto à patenteabilidade, a vigência, prazo para obter 

a concessão e os custos. 

¶ Elaborar um guia para esclarecer as dúvidas e comparações, a fim de facilitar 

a decisão de como e de onde registrar o pedido de patente. 
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¶ Registrar os Direitos Autorais desse guia na Biblioteca Nacional. 

¶ Disponibilizar o Guia na página do PMPIT e na página do Núcleo de Inovação 

Tecnológica (NIT) da UFTM. 
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3  PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

O presente capítulo tem o propósito de apresentar os elementos 

metodológicos constituintes do estudo para a produção desta dissertação e do guia 

para depósito de patentes no INPI, USPTO e EPO, que comparou o Brasil, Estados 

Unidos da América e União Europeia. Isto posto, foi feita uma pesquisa bibliográfica 

e documental, com a coleta de dados de natureza qualitativa e quantitativa. 

 Esta pesquisa foi desenvolvida por meio de dados bibliográficos com 

conteúdo teóricos relativos a patentes, por meio de doutrinas e artigos científicos 

relacionados ao tema no banco de dados do Google Schoolar, a fim de conhecer os 

temas referentes ao assunto, de forma que possa ser concebido com maior 

entendimento. Além disso, as dúvidas mais questionadas dos pesquisadores, com 

relação ao processo de depósito, foram coletadas na busca das perguntas 

frequentes nos portais do INPI, USPTO e EPO. 

A classificação quanto aos objetos do trabalho foi exploratória e o processo 

descritivo, mediante revisão bibliográfica. Além disso, foi feita a pesquisa 

exploratória das legislações vigentes das regiões estudadas relacionadas ao tema, 

as quais foram analisadas e comparadas entre si.  

 Os dados foram coletados e observados de forma analítica, para serem 

aplicados no problema de forma simples, porém efetiva. Além disso, a interpretação 

foi crítica com ideias precisas e claras. Segundo o Marconi e Lakatos (2003), ño 

conhecimento cient²fico ® real (factual) porque lida com ocorr°ncias ou fatosò. 

 No trabalho foram utilizadas várias fontes primárias, como as legislações dos 

países estudados e dados fornecidos pelos órgãos públicos como o INPI, EPO, 

USPTO e WIPO. Além disso, foram adotados artigos de notícias produzidas em 

revistas e jornais, o que configura a pesquisa documental. De acordo com Helder 

(2006:1-2) ña t®cnica documental vale-se de documentos originais, que ainda não 

receberam tratamento analítico por nenhum autor. [...] é uma das técnicas decisivas 

para a pesquisa em ci°ncias sociais e humanasò. 
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 No guia foi utilizado o gênero textual com duas formas linguísticas, texto e 

imagem, chamado infográfico, com o objetivo de chamar a atenção e facilitar a 

compreensão do leitor. Neste sentido, considera infográfico ñcria­«o gr§fica que 

utiliza recursos visuais (desenhos, fotografias, tabelas etc.), conjugados a textos 

curtos para apresentar informa­»esò (DIONÍSIO, 2006). 

 Para Cairo, 2008,  

ñInfografia ou infográficos são representações visuais de informação. Esses 

gráficos são usados onde a informação precisa ser explicada de forma mais 
dinâmica. Pode utilizar a combinação de fotografia, desenho e texto. Um 
exemplo de infográfico do tipo mais simples poderia ser uma linha de tempo 
onde, ao selecionar determinados períodos, apareceriam imagem e textos 
explicativos.ò 

 

 Salienta-se que a criação dos infográficos, ou seja, misto de ilustrações e 

textos do guia, foi feito pela autora do trabalho, produzidos por meio das ferramentas 

de software caracterizados como editor de imagem: Adobe Photoshop e Canva Pro. 

A finalidade deste m®todo ® de car§ter did§tico e ñseu principal objetivo é tornar 

claro um assunto para leitores iniciantes no assuntoò. (CAIRO, 2008) 

Por fim, em decorrência dos estudos analisados, foi elaborado o guia 

informativo para facilitar a compreensão e contribuir com os inventores no resguardo 

de sua inovação, ajudando, assim, na solução prática deste problema. Vale ressaltar 

que para a produção do guia foi utilizado, basicamente, o instrumento dos portais do 

INPI, USPTO e EPO, no qual foi feito um protótipo de solicitação de registro de 

patente em cada região. 

Observa-se Marconi e Lakatos (2003), ñtoda investiga­«o nasce de algum 

problema te·rico/pr§tico sentidoò. A metodologia foi considerada adequada para os 

objetivos do trabalho, que almejou, sobretudo, a comparação do processo de 

solicitação de patente no Brasil, nos Estados Unidos e na União Europeia. 
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4 PROPRIEDADE INDUSTRIAL: PATENTE 

 

4.1 CONCEITO 

 

  O direito de propriedade industrial é espécie do direito de propriedade 

intelectual, que também abrange o ramo de patentes. O direito de propriedade 

intelectual é gênero, do qual é espécie o direito do inventor (direito de propriedade 

industrial). (RAMOS; GUTERRES, 2016)  

Ressalta-se que o direito de propriedade intelectual é garantido 

constitucionalmente, pela Constituição Federal (CF/88), no art. 5º, XXIX, como 

direito fundamental:  

a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à 
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País. 
 

Assim, considerando que patente é uma espécie do direito industrial, o 

conceito de patente, segundo Barbosa (2010, p. 295), é um direito imaterial 

outorgado pelo Estado, for força de lei, que concede ao seu titular a exclusividade 

temporária de explorar (fabricar, utilizar, vender, importar, licenciar a fabricação ou a 

comercialização) uma tecnologia. Em contrapartida, o inventor revela o conteúdo 

técnico da matéria protegida pela patente, podendo ser um produto ou um processo. 

Isto posto, a figura a seguir demonstra as divisões por grupos da propriedade 

intelectual e em qual a patente faz parte:  
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 Figura 1- Ramos da Propriedade Intelectual 

Fonte: BRASIL, 2017, adaptado. 

 

O INPI, órgão responsável pelas normas que regulam propriedade industrial, 

conceitua patente como sendo "um título de propriedade temporária sobre uma 

invenção ou modelo de utilidade, outorgado pelo Estado aos inventores ou autores 

ou outras pessoas físicas ou jurídicas detentoras de direitos sobre a criação".  

O direito conferido ao autor segundo o INPI (BRASIL, 2020b): 

 
O titular da Patente tem o direito de impedir terceiros, sem o seu 
consentimento, de produzir, colocar à venda, usar, importar produto objeto 
da patente ou processo ou produto obtido diretamente por processo 
patenteado. Terceiros podem fazer uso da invenção somente com a 
permissão do titular (licença). 

 

No Brasil, os direitos e obrigações referentes à propriedade industrial, que 

abrange a concessão de patentes, são regulamentados pela Lei n. 9.279, de 14 de 

maio de 1996. Neste diploma legal, são previstos dois tipos de concessão de 

patentes, "a proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o 

seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-

se mediante concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade". 



26 

 

A patente de invenção é a criação que representa uma solução inédita para 

um problema técnico e que, conforme a Lei nº 9.279/1996, o prazo de proteção é de 

vinte anos, a partir da data do depósito; e o modelo de utilidade é a criação de um 

objeto de uso prático ou parte deste, que resulte em melhoria funcional no seu uso 

ou fabricação, o prazo de proteção é de quinze anos, a partir da data do depósito. O 

quadro 1 detalha os tipos e os requisitos de patentes. 

 

Quadro 1 - Tipos de patentes conforme a Lei 9.279/1996 

PATENTE DE INVENÇÃO 

(REQUISITOS)

MODELO DE UTILIDADE 

(REQUISITOS)

Novidade

Objeto de uso prático com nova forma

ou disposição que apresente melhoria

funcional no uso ou fabricação

Atividade Inventiva Ato Inventivo

Aplicação Industrial Aplicação Industrial  
Fonte: Adaptado da Lei 9.279-1996. 

 

Importante ressaltar que os requisitos para concessão da patente também 

estão expressos no art. 8º e 9º da Lei 9.279 de 1996, que são: "novidade, ou seja, 

nunca deve ter sido feito ou realizado; atividade inventiva, o que não é evidente ou 

óbvio e aplicação industrial, deve ter utilidade, produzível em escala industrial." Além 

disso, no modelo de utilidade deve haver o ato inventivo, que apresenta melhoria 

funcional do objeto no uso ou na fabricação, facilitando a atividade humana, não 

podendo ser comum. As figuras abaixo ilustram a patente de invenção na figura 2, 

com imagens dos primeiros computadores e o modelo de utilidade na figura 3, com a 

imagem de um notebook. Ademais na figura 4, explica a evolução dos 

computadores, desde o primeiro computador, em 1946, até o notebook, em 1999. 
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Figura 2 ï Patente de Invenção  

 

Fonte: Tecmundo, 2009. 

 

 

Figura 3 ï Modelo de Utilidade 

 

Fonte: Tecmundo, 2009. 
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Figura 4 ï A evolução do computador 

 

Fonte: INPI, [2012]. 

 

Da mesma maneira para Paranaguá; Reis (2009, p. 54):                                            

"[...] para ser patenteável, uma invenção deve atender ao mesmo tempo os 

requisitos de novidade, atividade inventiva e aplicação industrial. A falta de qualquer 

um deles impede a concessão do benefício", ou seja, os requisitos são cumulativos. 

No mesmo sentido, esclarece Macedo; Barbosa (2000, p. 37): 

Definir a invenção, matéria objeto da proteção da patente, como nova 
solução para um problema técnico de produção, necessita de maior 
precisão para a mais perfeita aplicação da lei. Assim, todas as leis nacionais 
têm como requisitos básicos e necessários, implicitamente contidos na 
definição precedente, os seguintes: a Novidade, a Aplicação Industrial e a 

Atividade Inventiva. 
 

De acordo com o art. 13 da Lei nº 9.279 de 1996 "a invenção é dotada de 

atividade inventiva sempre que,  para um técnico no assunto, não decorra de 

maneira evidente ou óbvia do estado da técnica." e conforme o art. 14, do mesmo 

diploma legal "o modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sempre que, para um 

técnico no assunto, não decorra de maneira comum ou vulgar do estado da técnica". 



29 

 

 4.2 ASPECTOS HISTÓRICOS E AMPARO LEGAL 

 

 Após a Revolução Industrial, nos anos de 1800, quando o processo 

econômico e tecnológico foi impulsionado, originou-se o direito de propriedade 

intelectual, por meio de patentes. (WORLD INTELLECTUAL PROPERTY 

ORGANIZATION, 2016). Naquela época, cada país tinha o seu dispositivo legal 

interno, o que admitia uma patente de um país ser tomada por outro, sem que 

houvesse uma repreensão. Em consequência disso, surgiu a necessidade de 

internacionalizar o resguardo das patentes, mediante um sistema globalizado de 

propriedade intelectual, o que ocorreu na Convenção da União de Paris (CUP), em 

1883. 

  De acordo com Barbosa (2010, p. 138), em 1873, aconteceu a primeira 

Conferência internacional, com o objetivo de estabelecer um acordo multilateral, na 

qual os Estados Unidos da América se recusaram a participar, pois ainda não havia 

um sistema de proteção aos inventos nas exposições internacionais. Em decorrência 

deste protesto, iniciaram as discussões que vieram a acarretar, em 1883, na 

Convenção da União de Paris, na qual o Brasil foi um dos países signatários. 

Observa-se que a CUP é um dos mais antigos atos internacionais de caráter 

econômico multilateral existente no mundo e existe até hoje. 

Segundo Barbosa (2010, p.13), o primeiro documento sobre patente no Brasil, 

foi o Alvará de 28 de abril de 1809, de Dom João VI, este alvará teoricamente foi o 

primeiro Plano de Desenvolvimento Econômico. Sendo a quarta legislação do 

mundo, posterior apenas a da Inglaterra em 1623, a dos Estados Unidos em 1790 e 

a da França em 1791. ABAPI (1998) e Barbosa (2009).  

Neste sentido, conforme Cabelo & Póvoa (2016), primeira lei de patentes foi 

regulamentada e assinada por Dom Pedro I, em 28 de agosto de 1830, porém 

promulgada em 1837, em decorrência da Constituição Imperial de 1824, que 

assegurava aos inventores o resguardo dos seus direitos sobre suas invenções.  

 Conforme discorre Cabelo e Póvoa (2016), cada legislação de patente tinha 
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um prazo de vigência, de acordo com a qualidade da invenção, tanto quanto no valor 

econômico ou na importância social. Além disso, era permitido premiar os 

estrangeiros que escolhessem solicitar suas invenções no país. Por outro lado, a 

primeira lei brasileira tinha o propósito de incentivar as novas invenções ao contrário 

da demanda dos pesquisadores por proteção de seus lucros. 

Importante destacar que o setor que mais crescia no Brasil era relacionado à 

agricultura, sobretudo no setor de café, demonstrando que havia uma relação entre 

a atividade inventiva e a economia. Inclusive, a primeira patente de invenção 

brasileira foi uma máquina de descascar café, (BRASIL, 2019), indicando que a 

escassez da mão de obra também teve efeitos sobre a atividade inventiva do 

período, em virtude dos inventos de máquinas. (CABELO; PÓVOA, 2016) 

A legislação atual no Brasil, que foi editada para assegurar o direito aos 

autores dos inventos é a lei 9.279, de 12 de maio de 1996, que regula os direitos e 

obrigações relativos à propriedade industrial e prevê a concessão de patentes. Além 

de ser marcada por uma ampla modificação de legislações direta ou indiretamente 

ligadas à área tecnológica. (PARANAGUÁ; REIS, 2009) 

 Neste Contexto, de acordo com o USPTO, (2018), a primeira lei promulgada 

nos Estados Unidos da América foi em 1790, a qual passou por diversas alterações 

e hoje é assegurada pelo Código dos Estados Unidos da América, no Título 35. 

Inclusive, a lei estabelece ao USPTO a legitimidade para administrar a lei no que diz 

respeito à patente. 

 

4.2.1 Constituição Federal e os direitos e garantias fundamentais  

 

Com relação às Constituições da República Federativa do Brasil, desde a 

primeira Constituição de 1824, era assegurado o direito dos inventores, garantindo a 

exclusividade de suas descobertas e invenções. A Constituição de 1891 também 

garantia o privilégio temporário. A Constituição de 1934 praticamente não alterou a 
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redação do texto constitucional anterior. No entanto, a Constituição de 1937, não 

trouxe nenhuma referência expressa aos direitos de propriedade industrial. A 

Constituição de 1946, por sua vez, voltou a dispor de forma expressa sobre as 

criações e os inventos industriais. A Constituição de 1967 também cuidou do 

assunto, sustentou o privilégio aos inventores. (RAMOS; GUTERRES, 2016). 

Ademais, o direito concedido pelo Estado permanece na Constituição atual 

(CF/88), no título dos direitos e garantias fundamentais, no inciso XXIX, artigo 5º, 

possuindo, assim, status constitucional: "protege a propriedade industrial, haja vista 

o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do Brasil." 

Outrossim, no capítulo da ciência, tecnologia e inovação, artigos 218 e 219 da 

Constituição Federal de 1988, está expresso a promoção e o incentivo do Estado 

para a pesquisa, inovação, capacitação e desenvolvimento científico e receberá 

tratamento prioritário do Estado, considerando o bem público, o progresso e 

solucionado os problemas dos cidadãos, tendo em vista crescimento da ciência, 

tecnologia e inovação. 

 

4.2.2 Convenção da União de Paris - Propriedade Industrial 

 

De acordo com o art. 5.1, do Guia de Propriedade Intelectual da WIPO (2008): 

Política, Lei e uso: no final do século XIX, com a Revolução Industrial e devido aos 

conflitos das diferentes legislações, era difícil adquirir a proteção dos direitos de 

propriedade industrial em muitos países. Inclusive, os pedidos de patentes tiveram 

que ser solicitados, aproximadamente, ao mesmo tempo em todas as localidades, a 

fim de evitar a publicação e divulgação da tecnologia. 

 Desta forma, foi necessária a criação de um documento que regularizasse o 

sistema internacional de proteção às invenções, que garantisse o direito à 

prioridade. Sendo assim, o primeiro documento que determinou uma organização 

internacional de proteção às patentes foi a Convenção da União de Paris (CUP), o 
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qual teve por objetivo descrever os princípios básicos que regulam a propriedade 

industrial.  

Este primeiro acordo internacional foi assinado em Paris, na França, no ano 

de 1883 referente à Propriedade Intelectual, para proteger a Propriedade Industrial. 

Atualmente é composto por 177 (cento e setenta e sete) países, e o Brasil, Estados 

Unidos da América, União Europeia fazem parte deste grupo. Desde 1883, foram 

realizadas várias retificações da CUP, sendo o Brasil signatário tanto da original 

como da última alteração de 1992, a Revisão de Estocolmo. (WORLD 

INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2019). 

A CUP dispõe do direito de prioridade e uma solicitação feita em um dos 

países signatários, em 12 (doze) meses, caso o inventor deseja, ele poderá solicitar 

a proteção nos outros países e a solicitação será considerada como se tivesse sido 

depositada no dia da primeira solicitação. (WORLD INTELLECTUAL PROPERTY 

ORGANIZATION, 2016). 

Importante ressaltar os quatro princípios básicos regulados pela CUP, que 

são o Tratamento Nacional, Prioridade Unionista, Territorialidade e Independência 

da Patentes e está previsto, expressamente, na Convenção. (WORLD 

INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2016). 

O art. 2º da Convenção, discorre sobre o princípio do Tratamento Nacional, 

garantindo o mesmo direito e tratamento aos nacionais e estrangeiros nos países da 

União. O art. 4º do mesmo diploma legal disserta sobre o princípio da Prioridade 

Unionista e estabelece que qualquer inventor que deposite uma solicitação de 

patente em um dos países da União, tem o direito de reivindicar prioridade em todos 

os outros países no prazo de 12 (doze) meses, contados da data do primeiro 

depósito. (WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2016). 

Além disso, o princípio da Territorialidade determina que a proteção da 

patente é territorial, isto é, no país que concedeu a patente. Ademais, o princípio da 

Independência das patentes está previsto no art. 4º da CUP e determina que um 

pedido pode ter a patente concedida em um país e rejeitada em outro, ou ser extinta 

em um e se manter válida em outro. (WORLD INTELLECTUAL PROPERTY 
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ORGANIZATION, 2016) 

 

4.2.3 WIPO/OMPI 

 

 O World Intellectual Property Organization (WIPO) que significa Organização 

Mundial de Propriedade Intelectual (OMPI) é um banco de dados de patentes de 

todos os escritórios mundiais. ñSua missão é assumir a liderança no 

desenvolvimento de um sistema internacional de propriedade intelectual equilibrado 

e eficaz, que permita a inovação e a criatividade para benefícios de todos.ò (WORLD 

INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2019a). 

 No contexto de Campos e Denig, (2011), WIPO: 

é o órgão máximo que vigora até hoje e centraliza normas legais 
internacionais sob a figura jurídica das convenções, acordos e tratados. É 
um dos dezesseis organismos especializados do sistema das Nações 
Unidas, de caráter intergovernamental. 
 

 A OMPI foi criada em 14 de julho de 1967, com o propósito de promover, de 

forma global, a proteção da propriedade intelectual. Em 1974, a OMPI tornou-se 

uma agência especializada do sistema de organizações das Nações Unidas (ONU). 

Inclusive, qualquer país pode tornar-se membro, e atualmente são 193 (cento e 

noventa e três) países membros da OMPI. (WORLD INTELLECTUAL PROPERTY 

ORGANIZATION, 2019b)  

Acrescenta-se que a OMPI tornou uma agência especializada das Nações 

Unidas, com autorização para administrar questões de propriedade industrial 

reconhecida pelos Estados Membros da ONU. Neste sentido, os objetivos da OMPI 

são promover a proteção da propriedade intelectual e assegurar a cooperação entre 

os Estados. (LUSTOSA, 1979; BARBOSA, 2010) 

 A política da OMPI é por meio de fórum global de políticas, no qual governos, 

empresas, grupos de interesses e a sociedade em si se reúnem para discutirem a 

evolução das questões de propriedade intelectual. As reuniões são  realizadas 
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periodicamente, a fim de negociar sobre as mudanças e novos padrões necessários 

para garantir que o sistema internacional de propriedade intelectual acompanhe os 

desenvolvimentos que estão ocorrendo no mundo e continue a cumprir o objetivo 

fundamental de promover a inovação e a criatividade (WORLD INTELLECTUAL 

PROPERTY ORGANIZATION, 2019). 

 

4.2.4 Tratado de Cooperação de Patentes (PCT) 

 

O Tratado de Cooperação em matéria de Patentes (PCT) é administrado pela 

OMPI e segundo o Instituto Americano de Marcas e Patentes - USPTO (2019): ñO 

Tratado de Cooperação de Patentes é um acordo internacional para a apresentação 

de pedidos de patentes que t°m efeito em muitos pa²ses do mundo.ò O PCT prev° 

um sistema simplificado, no entanto, não prevê um sistema internacional de 

patentes, ou seja, o sistema é territorial e os pedidos são avaliados em cada país 

solicitado.  

O PCT foi firmado em 19 de junho de 1970 e consta a cooperação entre os 

países, entretanto, o Princípio da Territorialidade da CUP é aplicado. Dessa forma, o 

depositante deve escolher o país que queira obter a patente, condizendo com a 

legislação deste país. E atualmente tem 153 Estados Contratantes. (WORLD 

INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2019) 

A primeira providência que o interessado deverá tomar é o depósito da 

solicitação junto ao Escritório de patentes do Estado-membro que escolher ou na 

Secretaria Internacional na OMPI, em Genebra, Suíça. Posteriormente sucederá 

duas fases, a fase Internacional e fase Nacional. A fase Internacional compreende: 

depósito, a busca internacional e produção da opinião escrita, publicação 

internacional e o exame preliminar internacional, caso queira. (WORLD 

INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2016) 

Importante ressaltar que, na fase da pesquisa, ou seja, da busca 
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internacional, o idioma deverá ser de acordo com os escritórios de patentes, por 

exemplo, no Brasil, o INPI trabalha com três idiomas, português, inglês e espanhol; 

já alguns outros institutos lidam com vários idiomas diferentes. A fase Nacional, o 

depositante decide quais países pretende obter a patente. (WORLD INTELLECTUAL 

PROPERTY ORGANIZATION, 2016)  

 

4.3 INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E PATENTE 

 

 Inovação tecnológica é um processo criativo, que significa criar, inventar algo 

novo, que pode ser uma ideia, produto ou processo, que abrange técnicas e que 

acarreta na sua comercialização, tanto de produtos, quanto de serviços. E para 

proteger essa invenção, a patente é um dos instrumentos mais utilizados. Sendo 

assim, para Wisnheski e Federman (2012), as patentes são uma das maiores fontes 

de entendimento tecnológico, em razão de em suas bases de dados ser possível 

conhecer as tecnologias dos concorrentes e alternativas e com essas informações 

poder incentivar mais a inovação. 

 Vale ressaltar que o Estado deve viabilizar e estimular o desenvolvimento da 

inovação, pois essa previsão está expressa na Constituição Federal de 1988, no 

capítulo da ciência, tecnologia e inovação e na norma infraconstitucional como a Lei 

13.243 de 11 de janeiro de 2016, que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento 

científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à inovação  e 

conceitua: 

Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou 
que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a 
produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e 
em efetivo ganho de qualidade ou desempenho. 
 

 Neste sentido, a patente é uma das formas de incentivar a inovação e o 

desenvolvimento econômico e tecnológico, uma vez que assegura ao inventor a 

exclusividade de comercialização de produtos ou serviços, mas, embora o Brasil 

tenha expandido em desenvolvimentos tecnológicos, a inovação ainda está apática 
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no que depender do sistema de patentes. Um dos motivos é devido à demora na 

análise dos pedidos, um invento pode levar, em média, 10,2 anos para ter a patente 

concedida, enquanto nos Estados Unidos da América e União Europeia é de 2,2 

anos. (BUAINAIN; SOUZA, 2018) 

É importante ressaltar que os inventos e o privilégio temporário para sua 

utilização são imprescindíveis para economia e o desenvolvimento do país. De 

acordo com Macedo; Barbosa (2000, p. 23):   

 O desenvolvimento econômico necessita de um fluxo permanente de novas 
 ideias para melhorar a produtividade dos processos produtivos ou abrir 
 mercados mediante o lançamento de novas mercadorias. Novos processos 
 e produtos promovem a regeneração e reciclagem das indústrias em 
 declínio e abrem novos campos para o investimento, possibilitando a uma 
 determinada economia utilizar ao máximo seu potencial produtivo. Assim, a 
 inovação tem sido considerada como um dos mais eficientes meios para a 
 promoção do desenvolvimento. 

 

 Para Esteves e Feldman, (2016) há alguns fatores relevantes para facilitar ou 

dificultar a inova­«o ñcomo o ambiente em torno das instituições, sistemas jurídicos, 

contexto macroeconômico e outras condições independentes de quaisquer 

considerações sobre a própria inova­«oò. De acordo com Anprotec (2014), "o Brasil 

está atrás de países considerados referência em inovação". 

Segundo o ex-presidente do INPI, Luís Otávio Pimentel, observa-se a 

necessidade para o desenvolvimento econômico relacionado à inovação 

tecnológica, da adequação das leis do sistema de amparo às inovações e o aumento 

e treinamento do quadro de pessoal para agilizar o reconhecimento do direito sobre 

elas. Inclusive, essa morosidade não prejudica apenas os inventores, mas também 

investidores e empresas que queiram licenciar os seus produtos. (CNI, 2016). Neste 

sentido, o Brasil apresenta um dos países com baixo depósito de patentes e uma 

das razões é seu sistema imaturo de inovação. (CAMPOS e DENIG, 2011) 

Em consequência desta dilação do prazo para concessão de patentes, o país 

causa uma insegurança jurídica, prejudicando a economia e as empresas. Ao 

contrário do Brasil, os Estados Unidos da América demoram de 1 (um) ano e meio a 

3 (três) anos para realizar o processo. Inclusive, o Brasil fica com a imagem negativa 

internacionalmente, com relação ao sistema de propriedade intelectual. (CNI, 2017).   
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Além disso, segundo a CNI (2017), o INPI tem sido interrogado pela justiça 

brasileira devido ao prazo, uma vez que os pedidos não examinados excedem a 230 

mil processos, e esse número tende a aumentar. Desta forma, cabe salientar, o 

inciso LXXVIII, art. 5Ü da CF de 1988: ña todos, no ©mbito judicial e administrativo, 

são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramita­«oò, ou seja, esta demora infringe este direito fundamental 

e constitucional. Fato que ® recorrente ñdesde o início da história de patentes, nota-

se a diferença dos números de concessões de patentes, como entre os anos de 

1880 a 1882, foram concedidas 75 patentes brasileiras contra 21.162 dos EUA.ò 

(CABELO; PÓVOA, 2016). 

Para agilizar a concessão dos pedidos de patentes, o INPI implantou um 

processo simplificado de deferimento dos pedidos de patentes. Este processo prevê 

a concessão dos pedidos que cumpram os requisitos mínimos, além de não terem 

indagações de terceiros. Uma vez que para a OMPI, a escolha do sistema é 

embasada nos métodos nacionais, este processo simplificado não fere os acordos e 

tratados internacionais. (CNI, 2017) 

Vale considerar o custo social da implementação do processo simplificado, 

conforme Coase, (1960): 

ñdeve-se levar em consideração os custos envolvidos na operação dos 
vários arranjos sociais, seja o funcionamento de um mercado ou de um 
departamento governamental, bem como os custos envolvidos na mudança 
para um novo sistema.ò 
 

O teorema de Coase (1960), defende que a melhor abordagem seria iniciar a 

análise do problema com a situação aproximada daquilo que realmente existe, para 

examinar os efeitos da mudança do sistema simplificado proposto e para tentar 

decidir se a nova situação seria, no todo, melhor ou pior do que a situação original. 

Assim, ña verdadeira questão é buscar evitar o prejuízo mais graveò. (COASE, 1960) 

Neste sentido, as consequências que os deferimentos de pedidos de patentes 

por meio do processo simplificado poderão resultar, como nas suas nulidades devem 

estar bem definidas, ñsem custos de transação são todas as dificuldades que se 

impõem para que a negociação e barganha ocorram sem atritos. São os custos para 
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que há transações eficazes.ò (COASE, 1960)   

Para Santos et al (2017, p.13), o processo simplificado fere princípios 

constitucionais, devido à concessão da patente sem uma análise técnica de acordo 

com os requisitos legais. Isto acarreta em um aumento considerável de ações 

administrativas e judiciais contestando as decisões do INPI, o que levaria a nulidade 

da patente, pelo não cumprimento das condições de patenteabilidade. 

 Nesse contexto, segundo Santos et al (2017 p.13), o processo simplificado 

não seria a solução adequada para o problema do backlog da concessão da patente 

(fila dos pedidos aguardando o exame). Por outro lado, o aumento e qualificação de 

servidores para analisar os pedidos poderia agilizar o processo. Equiparando com os 

Estado Unidos da América, em 2016, para cada técnico havia 64 processos no 

USPTO, enquanto no Brasil, foi de 114 processos por técnico no INPI. 

 Para Hemais et al. (1999 p.162), ña inovação é imprescindível no crescimento 

da competitividade e para mantê-la o inventor deve, por meio das patentes, 

apoderar-se financeiramente do conhecimento científico e tecnológico de suas 

inovaçõesò. Inclusive, destaca-se que, o nível de patenteamento de inventores 

individuais é maior que o nível de depósito das empresas nacionais, e uma das 

razões é a falta de política de propriedade industrial nas empresas, universidades e 

centros de pesquisa do país. Isto posto, acarreta ao próprio pesquisador arcar com 

todos os custos e ônus do depósito de um pedido de patentes para proteção de sua 

inovação. 

Por outro lado, os inventores individuais voltaram a receber a atenção de 

várias pesquisas e inúmeros incentivos foram criados, após terem sidos esquecidos, 

devido à ideia propagada de que sua importância fora totalmente pela pesquisa e 

desenvolvimento institucionalizado. E umas das razões para isso é a crescente 

relevância das pequenas e médias empresas de cunho tecnológico criadas pelos 

pesquisadores ligados às instituições de ensino e pesquisa.  (BARBIERI,1999). 

Neste sentido, de acordo com Barbieri (1999, p.57), há três tipos de 

inventores: o primeiro é o ñinventor clássico, que tem sua origem no próprio cotidiano 

doméstico e profissionalò. O segundo é inventor que trabalha em ñcentros de 
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pesquisa e desenvolvimento, esses buscam o reconhecimento e a valorização por 

suas invençõesò. E o terceiro é o empreendedor, ñque cria empresas para explorar 

seus inventosò. Para os três tipos de inventores, os incentivos existentes no Brasil 

ainda não são satisfatórios, especialmente comparados aos países desenvolvidos.  

Não é diferente a comparação com relação à pesquisa e desenvolvimento na 

área da saúde, o Brasil está abaixo na produção científica, colocando-o em uma 

situação intermediária no grupo de países pertencentes a sistemas imaturos sem 

ênfase em saúde (CHAVES, et al., 2006). 

Vale ressaltar a importância da patente por outro ângulo, que é a patente 

como produto de compra e venda, ou seja, uma moeda de troca. Há empresas que 

não produz nada, não desenvolve nenhuma tecnologia, vive de comprar e vender 

patente, como a PJ Parker & Co. Essa empresa privada tem sede em Tóquio no 

Japão e é especializada em compra e licenciamento de patentes internacionais, com 

mais de 10 anos no mercado. Outra empresa é a AST ALLIED SECURITY TRUST, 

localizada em Princeton, Nova Jérsei, Estados Unidos da América, a qual tem 

aproximadamente 25.000 ativos de patentes oferecidos publicamente para venda, e 

mais de 500 novos vendedores entrando no mercado a cada ano, com esses 

números tendendo a crescer, considerando um mercado milionário. 

Neste contexto, outra questão relevante são as disputas de patentes em 

processos judiciais entre as empresas mais valiosas em tecnologia, como a Amazon, 

Google, Facebook, Apple e Microsoft. Essas empresas impulsionam a inovação e 

consideram as patentes um indicador importante dos esforços de pesquisa e 

desenvolvimento e inovação. 
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5 ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA CONCESSÃO DE PATENTE 

 

  Para obter a patente deve-se recorrer a uma instituição pública e o 

responsável pelo processo de solicitação de registro e concessão de patente no 

Brasil é o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), autarquia federal, 

vinculado ao Ministério da Economia. Sendo assim, tem a missão de incentivar a 

inovação e a competitividade, por meio da proteção eficiente da propriedade 

industrial, a fim de alcançar o desenvolvimento tecnológico e econômico do Brasil. 

(BRASIL, 2019). 

O INPI foi criado em 1970 no Brasil, com a promulgação da lei 5.648 de 1970, 

a qual tem como finalidade principal executar as normas que regulam a Propriedade 

Industrial, no âmbito nacional, tendo em vista sua função social, econômica, jurídica 

e técnica (BRASIL, 2019). 

Nesse sentido, o órgão que regulamenta patentes na União Europeia é o 

EPO ï Escritório Europeu de Patentes. A atividade principal é a pesquisa, análise de 

pedidos e a concessão de patentes europeias.  Também fornece informações sobre 

patentes e serviços de treinamento. O Gabinete trabalha em estreita colaboração 

com os escritórios de patentes nos Estados-Membros e em todo o mundo. 

(EUROPEAN PATENT OFFICE, 2017a) 

A Organização Europeia de Patentes é um órgão intergovernamental 

estabelecido em 7 de outubro de 1977, com base na Convenção Europeia de 

Patentes (EPC), assinada em 1973.  Seus dois corpos são o Escritório Europeu de 

Patentes e o Conselho Administrativo. A Organização Europeia de Patentes tem 

atualmente trinta e oito estados membros. (EUROPEAN PATENT OFFICE, 2020) 

Com relação aos Estados Unidos da América, o órgão responsável é o 

Escritório de Patente e marca registrada dos Estados Unidos (USPTO), uma agência 

do Departamento de Comércio. A função do USPTO é conceder patentes para 

proteção das invenções e atender aos interesses de inventores, pessoas físicas e 

empresas com relação a suas invenções.  (UNITED STATES PATENT AND 
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TRADEMARK OFFICE, 2020) 

Além disso, o USPTO concede assessoria ao Presidente dos Estados Unidos 

da América, a Secretaria de Comércio, as secretarias e escritórios do Departamento 

de Comércio e outras agências do governo em questões que envolvem todos os 

aspectos da propriedade intelectual. Permite a busca de todos os pedidos e patentes 

americanas concedidas desde 1791. (UNITED STATES PATENT AND TRADEMARK 

OFFICE, 2020)  
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6 PATENTES NO BRASIL, UNIÃO EUROPEIA, ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA  

 

6.1 BRASIL 

 

    No Brasil, a busca de anterioridade não é obrigatória, ou seja, não é um pré-

requisito verificar se a invenção já existe, mesmo que de forma similar. No entanto, a 

busca prévia é muito recomendável para ajudar a decidir se compensa ou não a 

solicitação do pedido de patente. Além disso, a busca não deve ser somente no país 

de origem ou no país em que tenha o interesse, mas no mundo. (BRASIL, 2020a)  

Quanto aos valores das retribuições, há taxa especial para pessoas físicas e 

microempresas e para ser feito o pagamento de taxas é preciso o cadastramento no 

INPI, emitindo a Guia de Recolhimento da União. Ademais, as taxas para os 

processos eletrônicos também são mais acessíveis do que para o depósito em 

papel. (BRASIL, 2019) 

 Vale ressaltar que é necessário acompanhar o andamento do processo para 

evitar, assim, a perda dos prazos. Este acompanhamento é exclusivamente 

responsabilidade do usuário. Embora o INPI envie e-mail acusando a movimentação 

no processo, este serviço não substitui a consulta. (BRASIL, 2020a) 

 Observa-se que o processo de patente atende trâmites com prioridades e de 

acordo com o art. 3º da Resolução 239 de 04 de junho de 2019, tem prioridade:  

O idoso; portador de deficiência, física ou mental; portador de doença grave; 
microempreendedor individual, micro empresa ou empresa de pequeno 
porte; cuja concessão da patente é condição  para a liberação de recurso; 
cujo objeto é reproduzido e ou comercializado sem autorização; cujo objeto 
é tecnologia verde; cujo objeto teve a proteção inicialmente requerida no 
Brasil; cujo objeto é produto para saúde; cujo objeto é de interesse público 
ou de emergência nacional. 

 Importante ressaltar que não é qualquer invenção que pode ser patenteada. 

Dessa forma, a Lei 9.279 de 1996 nos art. 10 e no art. 18 discorre o que não 

considera invenção, no contexto de propriedade industrial. Tais como ideias 
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abstratas, descobertas e teorias científicas, atividades intelectuais, inventos e 

métodos que não possam ser fabricados, o que for contrário à moral e bons 

costumes, seres vivos e obras de artes, dentre outros. 

 Com relação à localidade para solicitar o pedido, não somente pode ser feito 

na sede do INPI, na cidade do Rio de Janeiro ou em outra divisão do INPI nas outras 

capitais, pelos Correios, mas também, desde 2013, o pedido de patente pode ser 

feito pela internet. Ademais, a patente é válida somente no território nacional. 

(BRASIL, 2019) 

 O pedido de patente deve ser formal e, conforme os incisos I a VI, do art. 19 

da Lei Lei 9.279 de 1996, deverá conter: ñRequerimento; relatório descritivo; 

reivindicações; desenhos, se for o caso; resumo e comprovante do pagamento da 

retribui­«o relativa ao dep·sito.ò  

 De acordo com BRASIL (2020b), não há necessidade de apresentar um 

protótipo. Inclusive, o pedido de patente pode ser feito pelo próprio inventor, desde 

que o conteúdo do pedido esteja claro e da forma que o técnico no assunto possa 

reproduzir a criação. 

 Para requerer a proteção do invento em outros países, deve-se depositar um 

pedido semelhante no país que queira a proteção. Dessa forma, o pedido será 

traduzido para o idioma local e nomeado um procurador que o represente naquele 

país. Ademais, de acordo com o Tratado de Cooperação de Patentes, o 

procedimento de depósito em diferentes regiões pode ser simplificado. 

  Vale esclarecer que o depositante da patente terá apenas a ñexpectativa do 

direitoò, o qual se confirmar§ caso venha a conseguir a patente. N«o obstante, no 

art. 84, da Lei  Lei nº 9.279 de 1996 prevê o pagamento de anuidades, a partir do 

início do terceiro ano da data do depósito e no caso de não pagamento pelo 

depositante do pedido ou titular da Patente, levará ao arquivamento do pedido ou a 

extinção da patente, de acordo com art. 86, da referida Lei. 

  De acordo com o Brasil (2019), com o crescimento econômico dos anos de 

1970, foi que o Departamento Nacional da Propriedade Industrial se converte no 
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INPI e somente em 1980 foi que desenvolveu o sistema informatizado e realizado o 

primeiro concurso público para contratação de servidores no INPI. Na década de 

1990, o INPI inaugura seu primeiro site na internet e nos anos 2000, o INPI se 

desenvolve, devido ao reconhecimento de sua importância para o desenvolvimento 

econômico do país.  

  

6.2 UNIÃO EUROPEIA 

 

Na União Europeia, o órgão responsável para consulta, solicitação e 

concessão de patente para os Estados signatários da Convenção da Patente 

Europeia (EPC) é o Escritório Europeu de Patentes (EPO). Esta instituição está 

localizada na cidade de Munique, Alemanha, com filial em Haia e escritórios em 

Berlim, Viena e Bruxelas.  

No tocante à busca de anterioridade, é altamente recomendável que se faça 

antes de iniciar o processo de solicitação de patente, evitando, assim, perda de 

tempo e custos. No portal do EPO tem o local para busca de patentes ñEspacenetò, 

que é gratuito, acessível a todos e atualizado. 

O EPO concede proteção aos inventores de qualquer parte do mundo em até 

44 (quarenta e quatro) países com apenas 1 (um) pedido, incluindo os trinta e oito 

Estados membros, dois Estados de Extensão, Bósnia-Herzegovina e Montenegro e 

quatro países que assinaram acordos de validação, que são Marrocos, República da 

Moldávia, Tunísia e Camboja. (EUROPEAN PATENT OFFICE, 2019a). Observa-se 

no quadro 2 os Estados membros e a data de adesão ao EPO. 
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Quadro 2 - Estados membros da Organização Europeia de Patentes e data de 
adesão: 
 

Estado membro Desde

Albânia 1 de maio de 2010

Áustria 1 de maio de 1979

Bélgica 7 de outubro de 1977

Bulgária 1 de julho de 2002

Suíça 7 de outubro de 1977

Chipre 1 de abril de 1998

República Checa 1 de julho de 2002

Alemanha 7 de outubro de 1977

Dinamarca 1 de janeiro de 1990

Estônia 1 de julho de 2002

Espanha 1 de outubro de 1986

Finlândia 1 de março de 1996

França 7 de outubro de 1977

Reino Unido 7 de outubro de 1977

Grécia 1 de outubro de 1986

Croácia 1 de janeiro de 2008

Hungria 1 de janeiro de 2003

Irlanda 1 de agosto de 1992

Islândia 1 de novembro de 2004

Itália 1 de dezembro de 1978

Liechtenstein 1 de abril de 1980

Lituânia 1 de dezembro de 2004

Luxemburgo 7 de outubro de 1977

Letônia 1 de julho de 2005

Mônaco 1 de dezembro de 1991

Macedônia do Norte  1 de janeiro de 2009

Malta 1 de março de 2007

Países Baixos 7 de outubro de 1977

Noruega 1 de janeiro de 2008

Polônia 1 de março de 2004

Portugal 1 de janeiro de 1992

Romênia 1 de março de 2003

Sérvia 1 de outubro de 2010

Suécia 1 de maio de 1978

Eslovênia 1 de dezembro de 2002

Eslováquia 1 de julho de 2002

San Marino 1 de julho de 2009

Peru  1 de novembro de 2000  
 Fonte: EUROPEAN PATENT OFFICE, 2019, adaptado. 
 

 As patentes concedidas no EPO têm os mesmos requisitos do Brasil: 
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invenções novas, produtos ou serviços, envolve uma etapa inventiva e são 

aplicáveis industrialmente.  Também como no Brasil, não é qualquer invenção que 

seja passível de patenteabilidade, como procedimentos médicos, plantas ou 

animais, contrária a ordem pública ou princípios éticos, etc. (CONVENÇÃO 

EUROPEIA DE PATENTES, 2016) 

 Importante ressaltar que o procedimento de concessão de patentes na União 

Europeia, as quais são válidas em regiões individuais e por prazo determinado, 

podem ser solicitados por diferentes caminhos no que tange a invenção ou mercado 

da empresa, de acordo com a EPC e o Tratado de Cooperação de Patentes (PCT). 

Segundo o EPO (2018a), o pedido de patente dever§ conter: ñum pedido de 

subvenção, uma descrição da invenção, reivindicações, desenhos (se houver) e um 

resumo.ò Ademais, embora os idiomas oficiais do EPO sejam o inglês, francês e 

alemão, poderá ser apresentado em qualquer idioma, desde que com uma tradução.  

 Para os inventores ou depositantes não residentes da União Europeia é 

necessário um representante legal, no entanto, é sensato, inclusive para os 

residentes da União Europeia, assessoramento jurídico, devido às formalidades 

jurídicas do conteúdo do pedido. (EUROPEAN PATENT OFFICE, 2018)  

 Outrossim, conforme o EPO (2018a), a invenção pode ser resguardada por 

meio de uma patente nacional ou europeia. Mas embora os pedidos de patentes 

europeias sejam examinados centralmente e desta forma, poupando custos com 

vários pedidos, as patentes europeias permitidas devem ser sancionadas 

individualmente em cada país em que surtam efeito. 

 Sendo assim, a depender do número de países em que o depositante queira 

legitimar a patente europeia, o processo poderá ser oneroso e complicado, devido 

aos diferentes requisitos de validação de cada país, juntando valor de tradução, 

taxas de publicação das traduções, custos com procurador e honorários 

advocatícios. 

 Entretanto, depois da concessão de uma patente europeia, o depositante 

poderá pedir efeito unitário e, assim, conseguir uma patente unitária, permitindo a 
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proteção em até 26 (vinte e seis) Estados membros da União Europeia. Para as 

patentes unitárias, é consentido um único registro e sem taxa para o registro nem 

para o exame da solicitação. Além disso, não depende de taxas de renovação e não 

é obrigado a ter um representante. Inclusive, depois da concessão, a administração 

será regida pelo Departamento Central do EPO, economizando, ainda mais, nos 

custos. (EUROPEAN PATENT OFFICE, 2017b) 

 Cabe ressaltar que o EPO e o INPI fizeram parceria técnica e estratégica 

reforçada, a fim de melhorar a cooperação no sistema de patentes entre a União 

Europeia e o Brasil, com o objetivo de auxiliar a inovação e o desenvolvimento 

econômico entre as duas regiões. (EUROPEAN PATENT OFFICE, 2019). 

 Salienta-se os marcos históricos do EPO, como a primeira assinatura da 

Convenção Europeia de Patentes, que foi em 1973, a qual demorou mais de vinte 

anos de conversas e negociações. Em 1980, o EPO concede suas primeiras 

patentes e a primeira foi um dispositivo que determina se as moedas colocadas em 

parquímetros e nas máquinas de bilhetes de trem são autênticas. Segue a foto da 

invenção na figura 4: 

Figura 5 ï Primeira patente concedida pelo EPO em 1980 

 
Fonte: EPO, 2018 
 

 O serviço de consulta do EPO, em 1995, permitia a consulta de mais de 10 

milhões de documentos, no qual foi lançado junto com seu primeiro site de busca 

gratuito. Nos anos 2000, instaura os primeiros pedidos de patente arquivados online, 

inaugurando nova era de serviços de internet, recebendo seu primeiro aplicativo 

eletrônico via epoline. 



48 

 

6.3 ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA  

 

Nos Estados Unidos da América, o órgão responsável pela administração da 

legislação e concessão de patentes é o Escritório de Marcas e Patentes dos Estados 

Unidos (USPTO), que fica localizado na cidade de Alexandria no estado americano 

de Virgínia. Também há os centros de tecnologia, nos quais os técnicos, cada um 

em sua especialidade, analisam os pedidos e concedem as patentes. No caso, de 

uma patente não ser concedida, o depositante poderá recorrer ao Conselho de 

Julgamento e Apelação de Patentes. (UNITED STATES PATENT AND TRADEMARK 

OFFICE, 2020) 

Conforme os dados do USPTO (2020), nos Estados Unidos da América, a 

responsabilidade pela legislação no tocante às patentes é do Congresso "O 

Congresso terá poder para promover o progresso da ciência e das artes úteis, 

garantindo por tempo limitado a autores e inventores o direito exclusivo de seus 

respectivos escritos e descobertas".  

Embora seja possível realizar sua própria pesquisa sobre patentes, realizá-la 

é complicado, ademais, uma verificação detalhada no USPTO pode descobrir 

patentes no EUA e no exterior. Desta forma, é recomendável que seja nomeado um 

procurador, especialista no assunto, para fazer a pesquisa ou entrar em contato com 

o Centro de Recursos de Marcas e Patentes para ter um suporte. (UNITED STATES 

PATENT AND TRADEMARK OFFICE, 2020) 

Segundo o USPTO, há duas maneiras de solicitar uma patente, a primeira: 

ñum pedido n«o provis·rio, que inicia o processo de exame e pode levar a uma 

patenteò, e segunda: ñum pedido provisório, que estabelece uma data de depósito, 

mas n«o inicia o processo de exame.ò  As duas formas podem ser registradas por 

escrito ou no sistema, eletronicamente. 

Importante ressaltar que, de acordo com o USPTO (2020), pode ser passível 

de patente: uma máquina, processo, artigo de fabricação, composição da matéria, 

melhoria de qualquer um dos itens citados. N«o podem ser objeto de patente: ñLeis 
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da natureza, fenômenos físicos, ideias abstratas, obras literárias, dramáticas, 

musicais e art²sticas (podem ser protegidas por direitos autorais)ôô.    

 Para fazer a busca de anterioridade, não há necessidade de ir ao USPTO em 

Alexandria, Virgínia, pois há vários PTRCs, Programa de Centros de Recursos de 

Marcas e Patentes, que estão localizados em 48 (quarenta e oito) estados que 

podem auxiliar com as pesquisas. No entanto, as pesquisas preliminares podem ser 

feitas diretamente pelo site do USPTO. 

Com relação ao pagamento das taxas, segundo USPTO (2020), é variado de 

acordo com cada serviço, além de ter um diferencial no valor para pequenas e micro 

empresas. As taxas são para pedido de patentes, pesquisa de patentes, exame de 

patentes, pós-subsídio de patentes, extensão da patente de taxas de tempo, taxas 

de manutenção, dentre outras. 

  De acordo com o USPTO (2020), há três taxas básicas para solicitar patentes:  

 A taxa de registro, que não é reembolsável, independentemente de uma 
patente ser concedida ou não.  (Este é o custo para que sua invenção seja 
"examinada" pelo Escritório de Marcas e Patentes dos EUA - lembre-se, 
você pode ou não obter uma patente!); A taxa de emissão (você paga 
apenas se a inscrição for permitida); Taxas de manutenção (pagas aos 3 
1/2, 7 1/2 e 11 1/2 anos após a concessão da patente - essas taxas 
"mantêm" sua proteção legal); Taxas adicionais podem ser necessárias.  

 

 Importante ressaltar que, conforme o USPTO (2020), há três tipos de 

patentes: patentes de utilidade, as patentes de design e patentes de plantas.  A 

diferença entre a patente de utilidade e a patente de design é que a patente de 

utilidade é qualquer processo novo e útil, máquinas ou aperfeiçoamento útil do 

mesmo, uma vez que patente de design é um projeto original para um artigo de 

fabricação, protegendo apenas a aparência do artigo, porém não suas 

características estruturais ou funcionais. Além disso, as patentes de plantas são as 

descobertas de novas reproduções de plantas, os três tipos podem ser concedidos 

por qualquer inventor. 

 De acordo com Uspto (2018), em 1790 foi assinada a primeira lei de patentes 

dos EUA, a fim de promover o progresso da ciência e neste mesmo ano o presidente 

George Washington assina a primeira patente, que foi uma melhoria na fabricação 
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de cinzas de maconha e cinzas de pérolas concedia à Samuel Hopkins. Ademais, 

esta Lei autorizava que os membros do Conselho de Patentes poderiam atribuir 

qualquer duração de vigência da patente, até no máximo quatorze anos. (CABELO; 

PÓVOA, 2016) 

 Segundo o Uspto (2018), primeira patente de desing foi concedida à George 

Bruce em 1842, por novos tipos de impressão; e em 1830, foi aprovada a lei de 

patente de plantas para proteger novas variedades não propagadas por tubérculos 

reproduzidas assexuadamente e em 1831 foi concedida a primeira patente de 

plantas à Henry Rosenberg, que existe até nos dias atuais, como demonstra na 

figura 5. 

 
Figura 6 ï Primeira patente de plantas em 1831 

 
Fonte: USPTO, 2018. 
 
 

 Salienta-se, conforme Uspto (2018), alguns exemplos importantes de 

patentes na história do EUA e do mundo como por exemplo: patente concedida ao 

único presidente dos EUA que possui uma patente, Abraham Lincoln, em 1849, para 

uma ñM§quina de embarca­»es flutuantesò. Em 1888, Nikola Tesla recebe a patente 

de ñMotor Eletromagn®tico, que ® a base dos motores modernos de indução elétrica. 

Thomas Edison, em 1880, criou a ñL©mpada el®tricaò, como mostra a figura 6, sendo 

o ñinventor ou coinventor de mais de mil patentes nos EUAò. 
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 Figura 7 ï Patente de lâmpada elétrica de Thomas Edison em 1880 

 
Fonte: USPTO, 2018. 
 

 Na sequ°ncia, em 1906, foi patenteado uma ñM§quina voadoraò, por Wilbur e 

Orville Wright, como mostra a figura 7; outra patente relevante concedida em 1961 a 

Harold Froehlich, o ñsubmarino óAlvinô, que permite mergulhos a 14000 pés, que 

acarretou na descoberta de mais de 300 novas espécies de animais.ò 

 

Figura 8 ï Patente de máquina voadora em 1906 

 
Fonte: USPTO, 2018. 
 

Um pouco mais atual, em 2007, Steve Jobs recebe a patente para ñInterface 

gr§fica com o usu§rio e m®todos de uso em um reprodutor multim²diaò, que aceita os 

usuários navegar no Apple iPod, de acordo com a figura 8. 
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Figura 9 ï Patente de Interface gráfica com o usuário e métodos de uso em um 
reprodutor multimídia em 2007 

 
Fonte: USPTO, 2018.
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7 COMPARAÇÃO DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE PATENTES NO INPI, 

USPTO E EPO  

 

 Com o propósito de analisar as dúvidas dos inventores e obter resultados 

quanto à comparação das regiões mencionadas neste trabalho, foi feita a coleta de 

dados nos portais do INPI, USPTO, EPO e WIPO, com as perguntas recorrentes em 

alguns âmbitos. Neste contexto, de acordo com o art. 8º, da Lei 9.279/96, a EPC 

(2016) e Título 35, Código dos Estados Unidos (2020), no que tange a 

patenteabilidade, são convergentes na maioria dos requisitos como novidade, 

atividade inventiva e aplicação industrial.  

No entanto, pode haver algumas particularidades, como por exemplo um 

pedido de patente depositado no USPTO, em 2012 e concedida a carta patente para 

um sistema de ñdouble peer blind reviewò para um programa de revis«o cegas por 

pares de artigos acadêmicos.  Esta concessão, para (ROHRMANN, 2016), como 

outras neste sentido, abre a discussão a respeito dos requisitos de patenteabilidade, 

pois julga que os métodos de negócios são considerados ideia abstrata, podendo 

levar à nulidade do pedido de patente, por meio de ações administrativas e judiciais. 

No âmbito da vigência das patentes, ou seja, o prazo de validade, 

basicamente não difere em comparação aos três institutos. No INPI, a vigência da 

patente de invenção é 20 anos, o modelo de utilidade, 15 anos, a partir do depósito, 

conforme o art. 40 da Lei 9.279/96. No EPO, a vigência é a mesma que a do INPI, 

de acordo com a EPC (2016). A vigência estabelecida no USPTO para patente de 

utilidade e patente de plantas é 20 anos, a partir da solicitação da patente, patente 

de desing é 15 anos, a partir da data que recebe a patente. (TÍTULO 35, CÓDIGO 

DOS ESTADOS UNIDOS, 2020) 

 No tocante aos prazos para a exame e concessão de patentes, o USPTO e o 

EPO possuem tempo mais próximos na análise do pedido e na concessão da carta 

patente comparado ao INPI. Uma das razões pela demora da análise do pedido no 

INPI, segundo estatísticas do WIPO, (2020) é o número de técnicos especializados, 



54 

 

pois no EPO e USPTO o número é bem mais relevante, conforme o quadro 3. 

Quadro 3 ï Número de examinadores por função entre 2015 e 2018 

Instituto 2015 2016 2017 2018

INPI - PI/MU 193 201 183 323

EPO 4.227 4310 4278 4276

USPTO 8.524 8.279 __ 7.984

Números de examinadres por função

 
Fonte: WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2020, atualizado. 

 

  O USPTO dispõe de vários centros de tecnologia, que se dividem por área de 

competência técnica para análise do pedido. Atualmente são recebidos por ano, em 

média, 599,769 pedidos de patentes, o EPO recebe 165.092 solicitações por ano, 

enquanto no INPI são recebidos 28.436 pedidos por ano. Vale destacar que em 

2018 foram feitas 24.857 solicitações de depósitos de patente no Brasil, uma queda 

de 3,1% na comparação com o ano anterior. (NARCISO, 2019). E de acordo com 

(WIPO, 2019) o Brasil registrou a quinta queda consecutiva no número de pedidos 

de patentes em 2018, conforme demonstra o quadro 4: 

Quadro 4 ï Número de depósitos de Pedidos de Patentes entre 2015 e 2018 

Instituto 2015 2016 2017 2018 Média

INPI - PI/MU 32.219 28.010 28.658 24.857 28.436

EPO - PI/MU 160.028 159.358 166.585 174.397 165.092

USPTO 589.410 605.571 606.956 597.141 599.769

Total  de Pedidos de Patentes

 
Fonte: WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2020, atualizado. 
 

 O INPI tem buscado melhorar esta situação, com a ñnomeação de mais de 70 

técnicos em maio de 2017 entre pesquisadores em propriedade industrial e 

tecnologista em propriedade industrialò, além do cadastro de reservas, afim de 

agilizar a análise de pedido de patente e diminuir o backlog (volume acumulado de 

solicitações) para comparar-se aos principais países do mundo. (BRASIL, 2017). 

Sendo assim, (THIMOTEO, 2013) defende: ñTodo o processo é longo e difícil e pode 

ser custoso. O prazo médio entre solicitação e resposta, que pode ser favorável ou 

não à concessão da carta-patente, é de 10 anos, muito mais longo que em países 

desenvolvidos.ò 

 Vale ressaltar que a questão do prazo para obtenção da patente não é 
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problema apenas para o requerente que fica inseguro sobre a obtenção da patente, 

mas um problema econômico e social. Para Santos et al (2017, p. 13), com o 

processo simplificado, pode haver menor eficiência na análise, gerando, assim, mais 

contestação e processos judiciais. Ademais, os pedidos pendentes indeferidos, há o 

custo social, devido à menor variedade de produtos e maior preço.  

 Na verdade, mesmo com as medidas do INPI para acelerar o processo, os 

números mostram uma desvantagem comparado aos outros órgãos, observa-se a 

diferença entre os órgãos para iniciar o processo, isto é, para fazer a primeira ação, 

o primeiro passo de análise do pedido, de acordo com o quadro 5. 

Quadro 5 ï Número de pendências de pedido de Exame até a primeira ação entre   
2015 e 2018: 

Órgãos 2015 2016 2017 2018

INPI 84 84 89 80,4

EPO 5,5 5,1 4,8 4,4

USPTO 17,3 15,9 ___ 15,4

Dependência média do Pedido de Exame até a 1ª ação dos escritórios em  MESES

 
Fonte: WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2020, atualizado. 
 

Nesse sentido, o quadro 6 demonstra as estatísticas da propriedade 

intelectual feitas pelo WIPO, atualizadas em 2020, no que tange ao número de 

patentes vigentes no INPI e no USPTO. Vale ressaltar que não houve menção do 

EPO neste comparativo feito pelo WIPO. 

Quadro 6 ï Número de patentes em vigor entre 2015 e 2018: 

2015 2016 2017 2018

INPI 23.953 24.153 25.664 31.977

USPTO 2.644.697 2.763.055 2.984.825 3.063.494

Patentes em vigor

 
Fonte: WORLD INTELLECTUAL PROPERTY ORGANIZATION, 2019, atualizado. 
  

 Em relação aos custos envolvidos para o exame, obtenção da patente e as 

taxas de manutenção, os valores diferem especialmente, devido à desvalorização da 

moeda real e à crescente valorização do dólar e do euro. De acordo com o guia para 

depósito de patente, apêndice deste trabalho, os valores seriam, em média, pelo 

INPI, R$ 24.000,00 para patente de invenção, R$ 11.000,00 para modelo de 

utilidade; no USPTO, R$ 86.000,00 para patente de utilidade, R$ 80.000,00 para 

patente de design e R$ 82.000,00 para patente de planta; no EPO, o valor é mais 



56 

 

expressivo, R$ 167.000,00, para solicitação, concessão e manutenção da carta 

patente. (BRASIL, 2019; EUROPEAN PATENT OFFICE, 2020; UNITED STATES 

PATENT AND TRADEMARK OFFICE, 2020) 

 Importante argumentar que, com relação às taxas de anuidades 

(manutenção), nos institutos são cobradas a partir do terceiro ano do depósito, de 

acordo com as respectivas legislações, e no caso do INPI, como o prazo para obter 

a patente é, em média, 10 anos, quando o inventor  receber a resposta já terá pago 

várias anuidades. Em tese o primeiro pagamento da anuidade deveria ser liquidada 

após a concessão da patente, o que não ocorre no INPI. 
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8 ELABORAÇÃO DO GUIA 

 

A elaboração do guia foi motivada pela ausência de um guia simplificado, 

claro e de rápida consulta, pois os guias encontrados são longos, complexos e de 

difícil entendimento, além de ser específico para o seu território. Assim, a ideia deste 

guia é, pontualmente, a simplicidade, levando quaisquer pessoas a uma leitura 

direta, literal e compreensiva, mesmo que por um usuário leigo no assunto. 

O Guia para depósito de patente no INPI, EPO, USPTO elaborado nesse 

trabalho (Apêndice A) abrange:  

¶ O guia rápido com análises comparativas de patenteabilidade, vigência, 

custos e prazos, no qual o interessado poderá contrapor as regiões e decidir 

a que melhor lhe atenda; 

¶ O guia completo com: 

ü Definições e conceitos referentes à propriedade intelectual, propriedade 

industrial e patente; 

ü Os órgãos responsáveis pela concessão da patente; 

ü As solicitações de depósito de patente no INPI, USPTO e EPO; 

O Guia foi elaborado com a finalidade de ajudar os inventores, especialmente os 

que não conhecem as práticas técnicas e jurídicas deste processo.
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9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este trabalho almejou contribuir com a sociedade em relação à praticidade e 

efetividade de esclarecer as primeiras e principais dúvidas referente ao registro de 

patente, comparando o Brasil com outros países, a fim de proteger as inovações e 

incentivar os inventores a resguardar os seus direitos para o desenvolvimento 

econômico e tecnológico. 

Conforme o objetivo deste projeto, foi realizado um estudo das legislações, 

principalmente mediante aos órgãos que regulamentam e administram propriedade 

industrial, com relação às patentes de cada localidade. Não obstante, na sequência, 

foi feita uma análise comparativa das legislações para, finalmente, a elaboração do 

guia com as respostas de principais dúvidas a respeito de patentes, como local, 

prazo e custos. 

Verificou-se que o Brasil, comparado às outras regiões, está muito aquém e 

se move morosamente com relação às inovações, ocasionando o número reduzido 

de patentes e baixo desempenho econômico, políticas e sociais. E uma das razões 

para isso é a demora para analisar e conceder o pedido de patentes, além da fila de 

pedidos acumulados ñbacklogò, levando ao desinteresse econômico na busca de 

uma tecnologia. 

Assim, concluídas as análises e a produção do guia, o trabalho apresentou 

informações importantes e foi demonstrado que o Brasil está em desvantagem 

comparando os Estados Unidos da América e a União Europeia, especialmente pelo 

prazo de exame e obtenção da carta patente. O processo brasileiro não está 

adequado, muito devido à falta de infraestrutura indispensável para melhorar o 

processo. 

Importante esclarecer que este guia foi elaborado e está para ser totalmente 

formalizado, inclusive com o ISBN, e espera-se que alcance o maior número de 

pessoas e, portanto, o objetivo proposto deste trabalho.  
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Apresentação 
 
 
 

 Este Guia foi elaborado para o trabalho final do mestrado do 
Programa de Mestrado Profissional em Inovação Tecnológica ï PMPIT ï 
UFTM. O propósito deste produto é incentivar o inventor com suas 
pesquisas e estimular as alternativas tecnológicas com o sistema de 
patente, um dos maiores incentivos ao criar. 
 Almejo que a sociedade se beneficie com este Guia, que 
estabelece uma comparação dos processos de obtenção de patentes no 
Brasil, Estados Unidos da América e União Europeia, para prosseguir 
com suas invenções, a fim de contribuir, não só com a tecnologia, mas 
também com o desenvolvimento econômico e social que abrange a 
Propriedade Industrial. 
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David Calhau Jorge 

 
 

 



69 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



70 

 

 

 

 
SUMÁRIO 

 
 

Guia rápido............................................................................................72 

Definições...............................................................................................81 

Órgãos responsáveis pela concessão de patente..................................82 

Brasil......................................................................................................84 

 Tipos de patente............................................................................85 

 O que pode ser patenteado?.........................................................85 

 O que não pode ser patenteado?..................................................86 

 Quem pode solicitar uma patente?................................................87 

 Vigência da patente.......................................................................87 

 A busca de anterioridade...............................................................87 

 Início de processo de solicitação de patente no INPI....................89 

 Custo............................................................................................106 

 Prazo............................................................................................108 

Estados Unidos da América..............................................................111 

Tipos de patente..........................................................................112 

 O que pode ser patenteado?.......................................................112 

 O que não pode ser patenteado?................................................113 

 Quem pode solicitar uma patente?..............................................113 

 Vigência da patente.....................................................................113 

A busca de anterioridade.............................................................114 



71 

 

 

 

 Início de processo de solicitação de patente no USPTO............116 

 Custo............................................................................................127 

 Prazo............................................................................................130 

União Europeia....................................................................................132 

 Estados membros........................................................................133 

 O que é extensão e validação.....................................................133 

Tipos de patente..........................................................................134 

 O que pode ser patenteado?.......................................................134 

 O que não pode ser patenteado?................................................135 

 Quem pode solicitar uma patente?..............................................135 

 Vigência da patente.....................................................................135 

 A busca   de anterioridade...........................................................141 

Opções de arquivamento de patente europeia............................142 

 Início de processo de solicitação de patente no EPO.................144 

 Custo............................................................................................151 

 Prazo............................................................................................154 

 Referências..................................................................................155 

 

 

 

 

 
 
 



72 

 

 

 

 
GUIA PARA DEPÓSITO DE PATENTES NO 

INPI, USPTO, EPO 
 
 
 
 
 

 

 
 

UBERABA 
2020 



73 

 

 

 

 
 

 

 

 

Ter uma ideia para solucionar um problema ou para aprimorar 

algum produto ou processo não é tarefa fácil, apesar de o ser humano 

estar sempre em busca de melhorias, imagina ter que proteger a sua 

criação dos concorrentes, com as dificuldades e burocracias dos órgãos 

públicos.  

Sendo assim, este Guia foi feito para ajudar as empresas e as 

pessoas físicas no processo de solicitação de patente em três regiões: 

Brasil (INPI), Estados Unidos da América (USPTO) e União Europeia 

(EPO). O Guia foi elaborado para que qualquer pessoa, mesmo sem 

conhecimentos técnicos ou jurídicos, tenha fácil compreensão de como 

solicitar um pedido de patente nesses órgãos. 

Portanto, nesta primeira parte, o Guia Rápido responderá as 

principais dúvidas de solicitação de registro de patente: 

patenteabilidade, ou seja, o que pode ser patenteado e onde, quanto 

custará, em média, para solicitar e manter a patente vigente, o prazo 

para conseguir a carta patente e a sua vigência. 

Com essas respostas, o inventor terá mais condições de decidir 

qual é a melhor ou as melhores regiões para o seu depósito de pedido 

de patente, de acordo com a sua invenção e com o mercado favorável 

ao seu negócio. 

 

 
 

Esclarecimentos: 
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 São os requisitos para a concessão da patente, ou seja, o que é 
permitido e o que não é permitido patentear em cada região. A tabela 
abaixo, demonstrará de forma objetiva e clara as possíveis solicitações: 
 

Patenteabilidade (Requisitos) INPI USPTO EPO

Novidade? Atividade inventiva/Ato inventivo? Aplicação industrial? Sim Sim Sim

Descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos Não Não

Concepções puramente abstratas Não Não Não

Obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer 

criação estética Não Não Não

Programas de computador em si Não Não

Apresentação de informações Não Não Não

Regras de jogo Não Não Não

Técnicas e métodos cirúrgicos ou métodos terapêuticos ou de 

diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal Não Não Não

O todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos, 

inclusive o genoma ou germoplasma de qualquer ser vivo natural e 

os processos biológicos naturais Não

Contrário à moral, aos bons costumes, à segurança, à ordem, à 

saúde públicas e princípios éticos Não Não Não

As substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de 

qualquer espécie, bem como a modificação de suas propriedades 

físico-químicas e os respectivos processos de obtenção ou 

modificação, quando resultantes de transformação do núcleo 

atômico Não

O todo ou parte dos seres vivos, exceto os micro-organismos 

transgênicos que atendam aos três requisitos de patenteabilidade 

e que não sejam simples descoberta Não Não Não

Fenômenos físicos e leis da natureza Não Não Não

Máquina Sim Sim Sim

Processo (ato ou método e inclui principalmente processos 

industriais ou técnicos) Sim Sim Sim

Artigos de fabricação Sim Sim Sim

Composição da matéria, composições químicas (composições 

químicas e pode incluir misturas de ingredientes, bem como 

novos compostos químicos) Sim Sim Sim

Melhoria de máquinas, processos, artigos Sim Sim Sim

Novas variedades de plantas Não Sim Não

Composição da matéria, composições químicas; Não Não Não

Esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, 

financeiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização Não  Não

Invenção

 
Fonte: INPI, USPTO, EPO, atualizado. 

Patenteabilidade 
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Com relação aos prazos para obter a concessão da patente, nota-
se uma grande disparidade, conforme a tabela abaixo: 

 
 

Instituto Prazo
INPI 7 a 13 anos, dependendo da técnica da patente

USPTO 3 anos 

EPO 2 a 4 anos

Prazo para obter a Patente (média)

 
Fonte: INPI, USPTO, EPO, atualizado. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 É o prazo de duração da patente, no qual os seus efeitos estarão 
em vigor. Ao fim desse período, a patente cai em domínio público e 
poderá ser usada por todos sem quaisquer restrições. 
 
 

INPI Prazo

Patente de Invenção 20 anos, a partir da data do depósito

Modelo de Utilidade 15 anos, a partir da data do depósito

USPTO Prazo

Patente de Utilidade e fábrica 20 anos, a partir da data da solicitação da patente

Patente de Design 15 anos, a partir da data que recebe a patente

Patente de Planta 20 anos, a partir da data da solicitação da patente

EPO Prazo

Patente Europeia 20 (vinte anos), a paritir da data de depósito

Vigência da Patente 

 
Fonte: INPI, USPTO, EPO, atualizado. 

 
 

Prazo  

Vigência 
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Prazo  
 
 
 
 Segue os valores, em média, que custará ao inventor para obter e 
manter a patente vigente (arquivamentos, taxas de enxames e 
pesquisas, retribuições anuais, dentre outros). Esses valores não estão 
considerando os descontos e estão considerando os prazos ordinários, 
ou seja, sem atrasos nos pagamentos. Além disso, não estão 
contabilizados os serviços adicionais. 
 

ATENÇÃO: é muito importante verificar as tabelas de custos antes 
de apresentar o registro do pedido, pois as taxas estão sujeitas a 
alterações. 

 
 

Instituto Valor
INPI Moeda: REAL

Patente de Invenção De 24.000,00 a 25.000,00

Modelo de Utilidade De 11.000,00 a 12.000,00

USPTO

Patente de Utilidade e fábrica De 86.000,00 a 90.000,00

Patente de Design De 80.000,00 a 84.000,00

Patente de Planta De 82.000,00 a 86.000,00

EPO

Patente Europeia De 167.000,00 a 175.000,00

Custo para obter e manter a Patente (média)

 
Fonte: INPI, USPTO, EPO, atualizado. 

 
 
 

 Esses dados fornecerão parâmetros para facilitar a decisão do 
local mais apropriado para requerer a patente. E após analisá-los, basta 
ir ao Guia completo, no Instituto escolhido e seguir o passo a passo do 
local definidos para solicitar a sua patente. 
 
 
 
 
 
 

Custos 
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 Para ilustrar os pedidos de patentes solicitados nos INPI, USPTO 
e EPO, segue alguns exemplos de solicitações. Inclusive, observe as 
três próximas figuras, que são do mesmo pedido, solicitado nas três 
regiões, com as seguintes datas: 
 
 
Depositante: Embraer S.A. 
Título: Dispositivos de controle de fluxo de ar de passageiro 
 
 
USPTO: 
Depósito do pedido: 29/09/2017; 
Publicação: 04/04/2019; 
Concessão da Patente: 17/12/2019 
 
EPO: 
Depósito do pedido: 01/10/2018; 
Publicação: 03/04/2019 
 
INPI: 
Depósito do pedido: 01/10/2018; 
Publicação: 17/09/2019 
 
 
 
 
 

Exemplos de pedidos de Patentes do INPI, 
USPTO, EPO 
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Fonte: USPTO 
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Fonte: EPO 
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Fonte: INPI 
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Definições 
 

 
Propriedade Intelectual, Propriedade Industrial e 

Patente 
 
 

O direito de Propriedade Intelectual é garantido pela Constituição 
Federal (CF/88), no art. 5º, XXIX, como direito fundamental. 

 
 
 

 
 
 

Propriedade Intelectual abrange três ramos:  
 

ü Propriedade industrial ï patentes, marcas, desenho industrial, 
indicações geográficas, segredo industrial e proteção contra 
concorrência desleal. 
 

ü Direito autoral ï direito do autor, direitos conexos e programas de 
computador ñsoftwareò. 

 
ü Proteção sui generis ï topografia de circuito integrado, cultivares 

e conhecimentos tradicionais. 
 

 
 

É a área do Direito que garante a 
inventores por qualquer produção do 
intelecto, seja nos domínios industrial, 
científico, literário ou artístico, o direito 
de obter, por determinado período de 

tempo, recompensa pela própria 
criação, por meio de leis. 
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No Brasil, a lei que regula os direitos e obrigações referentes à 
Propriedade Industrial (LPI) é a de nº 9.279, de 14 de maio de 1996. 
 
 
 
 

 
 

  

Órgãos responsáveis pela concessão de 
patentes 

 
 
         Cada região tem um órgão responsável pelas normas que regulam 
e concedem Patentes, dentre eles, segue os referenciados neste Guia:  
 
 
 
 

Espécie do direito de Propriedade 
Intelectual, que abrange o ramo de 

patente. O INPI é o órgão responsável 
pelas normas que regulam Propriedade 

Industrial. 

ñUm t²tulo de propriedade tempor§ria 
sobre uma invenção ou modelo de 

utilidade, outorgado pelo Estados aos 
inventores, pessoas físicas ou jurídicas, 
detentoras de direitos sobre a cria­«oò. 

(INPI) 
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ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

ALCANCE         LOGOMARCA 

 
 
Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial 
(INPI) 

 
 
Nacional  

           

 

 
 
World Intellectual 
Property Organization 
(WIPO) 

 
 
Norte 
Americana 
e mundial 

            

 

 
 
European Patent Office 
(EPO) 

 
 
União 
Europeia e 
mundial 

     

 

 
 
United State Patent and 
Trademark Office 
(USPTO) 

 
 
Norte 
americana 
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Brasil 
 
 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI): Autarquia 
Federal, vinculada ao Ministério da Economia. Criado: 1970 
Rio de Janeiro/RJ 
Missão: incentivar a inovação e a competitividade, por meio 
da proteção eficiente da propriedade industrial.  
Site: https://www.gov.br/inpi/pt-br 

 

  

 

 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/inpi/pt-br
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Tipos de Patente:      
 

 

ü Patente de Invenção (PI) - criação que representa uma solução 

inédita para um problema técnico;  

ü Modelo de Utilidade (MU) - criação de um objeto de uso prático ou 

parte deste, que resulte em melhoria funcional no seu uso ou 

fabricação. 

O que pode ser patenteado?                                                                                     
                                                                                                                                     

 
A invenção que atenda aos requisitos: 

 
ü Novidade - nunca deve ter sido feito ou realizado; 

ü Atividade inventiva, o que não é evidente ou óbvio  

ü Aplicação industrial, deve ter utilidade, produzível em escala 

industrial. 

 
Além disso, no Modelo de Utilidade deve haver: 
 
ü Ato inventivo, que apresenta melhoria funcional do objeto no uso 

ou na fabricação, facilitando a atividade humana, não podendo ser 

comum.  Como mostra a figura abaixo: 
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O que não pode ser patenteado?             
 
                                                                                 
ü descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos; 

ü concepções puramente abstratas; 

ü esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, 

financeiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização; 

ü as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou 

qualquer criação estética; 

ü programas de computador em si;  

ü apresentação de informações; 

ü regras de jogo; 

ü técnicas e métodos cirúrgicos ou métodos terapêuticos ou de 

diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal;  

ü o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos, 

inclusive o genoma ou germoplasma de qualquer ser vivo natural e 

os processos biológicos naturais; 

ü o que for contra a moral, aos bons costumes, à segurança, à 

ordem e à saúde públicas; 

ü as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de 

qualquer espécie, bem como a modificação de suas propriedades 

físico-químicas e os respectivos processos de obtenção ou 

modificação, quando resultantes de transformação do núcleo 

atômico; 

ü o todo ou parte dos seres vivos, exceto os micro-organismos 

transgênicos que atendam aos três requisitos de patenteabilidade 

e que não sejam simples descoberta. 
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Como a invenção não pode ser idêntica 
ou similar a uma já patenteada, deve-se 
realizar a busca por patentes nos sites 

dos órgãos responsáveis, antes de iniciar 
o processo de solicitação. 

 

Quem pode solicitar uma patente? 
 

 
ü O próprio inventor; 

ü Herdeiros ou sucessores do autor;  

ü Caso haja mais de um inventor, poderá ser solicitada por qualquer 

um ou conjuntamente por duas ou mais pessoas, mediante 

nomeação e qualificação das demais, para ressalva dos 

respectivos direitos. 

 
 

Vigência da Patente: 
 

 
ü Patente de Invenção (PI) ï proteção é de 20 (vinte anos); 

ü Modelo de Utilidade (MU) - proteção é de 15 (quinze anos); 

Contados da data de depósito. 
 

 

¶ A Busca 

  
 
 
 
A busca é gratuita e deve ser feita no INPI e no exterior. Assim, 

diminui-se o risco de perda de tempo e de dinheiro, pedindo uma 
patente que já foi concedida. 
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Para realizar uma busca por patentes no INPI, (somente os 
pedidos feitos no Brasil) entre no site (https://www.gov.br/inpi/pt-br) e 
clicar em  ñPatentesò como mostra as figuras a seguir: 
 

 
 
  O pr·ximo passo ® clicar em ñbuscaò, como segue na figura abaixo 
e continuar com a pesquisa. 
 
 

 
 
Para mais informações sobre busca de patentes entre: 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/assuntos/informacao/guia-pratico-para-buscas-de-
patentes 

Após verificar que o produto ou processo é inovador e ainda não 
foi solicitada a patente, é hora de escolher o melhor local para solicitar o 
seu registro.  

https://www.gov.br/inpi/pt-br
https://www.gov.br/inpi/pt-br/assuntos/informacao/guia-pratico-para-buscas-de-patentes
https://www.gov.br/inpi/pt-br/assuntos/informacao/guia-pratico-para-buscas-de-patentes
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ñO pr·prio inventor poder§ solicitar o registro de Patenteò.       

ñO INPI n«o exige prot·tipo.ò 

 

Início do Processo de solicitação de Patente no INPI:   
 
 
ü Depósito do pedido de patente; 

ü Exame formal; 

ü Publicação; 

ü Exame técnico; 

ü Decisão 

 
 
 
 

 
 
 
 
1º Etapa:  

Depósito do Pedido de Patente 

 
 
ü 1º Passo) O Cadastro no INPI 

 
O cadastro no portal do INPI servirá para ter acesso ao pedido, por 

meio de login e senha. Será utilizado ainda para gerar guias, acessar 
sistemas, protocolar petições e visualizar processos.  

Para realizar o cadastro no INPI, entre no site 
(https://www.gov.br/inpi/pt-br), no menu de acesso rápido da página 
inicial e  clicar em ñPatentesò. 

 
 

https://www.gov.br/inpi/pt-br
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Em seguida, entre em ñSistema e-patentesò 

  
 

 
  
        
       Caso n«o tenha cadastro no INPI, clicar em ñCadastro no e-INPIò: 
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Escolha a op­«o ñCliente ï Pessoa física ou jurídica 
domiciliada no pa²s que n«o possua um procurador/advogadoò ou a 
op­«o ñAdvogado ou Pessoa física com o instrumento de 
procuração para representar um cliente nos serviços solicitadosò. 

Neste caso, será escolhido a opção primeira opção. Portanto, 
clicar em ñCadastre-se aquiò, conforme a figura seguinte: 

 
 

 
 
 
Aparecerá o termo de adesão para o seu conhecimento. Após 

verificar as condi­»es, clicar em ñAceitoò e iniciar o preenchimento. 
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É muito importante que os campos estejam preenchidos 

corretamente com os dados de quem será o titular da patente. 
Primeiramente escolher a natureza jurídica com o tipo de pessoa 

que está solicitando o pedido de patente. Exemplo: cadastro de pessoa 
física, só é permitido realizar 1 (um) cadastro por CPF.  

Ap·s preencher todos os dados do titular, clicar em ñDeclaraçãoò e 
ñSalvarò. Pronto, cadastrado! 
 

 
  
 

Como agora você já é cadastrado, volte na página de Sistema e-
patentes no link: https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/patentes/e-patentes e 
clicar em ñe-Patentesò 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/patentes/e-patentes
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Preencher o Formul§rio de login, e clicar em ñAcessarò 

 

 
 

 
ü 2º Passo) Emissão da guia de recolhimento da União (GRU) 

 
Antes de emitir a GRU, conferir as taxas cobradas pelos serviços, 

pois há valores diferenciados para depósito em papel e depósito 
eletrônico, para micro empresas, micro empreendedores individuais, 
pessoas físicas e cooperativas. Ir ao link: https://www.gov.br/inpi/pt-

br/servicos/tabelas-de-retribuicao/tabela-patentes.pdf 
 

Após clicar em Acessar, aparecerá a tela para gerar a GRU. 
Sendo assim, clicar em ñgere sua guia aquiò 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/tabelas-de-retribuicao/tabela-patentes.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/tabelas-de-retribuicao/tabela-patentes.pdf


94 

 

 

 

 
 
 
Selecionar no campo ñtipo de serviçoò: Patente de Inven­«o e Modelo 

de Utilidade. 
No campo ñServiçoò: digitar o c·digo 200 (que ® para pedido nacional 

de invenção, modelo de utilidade e certificado de adição de invenção e 
entrada na fase nacional).  

Após, inserir a ñnaturezaò da patente. 
Conferir se todas as informações preenchidas estão corretas, e clicar 

em ñConfirmarò. 
 

 

 
 
 
Em seguida, clicar em ñGerar boletoò 
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O sistema fornecer§ o n¼mero da GRU. Basta clicar na ñsetaò para 

fazer o download do documento.  
 

 

 

 
É recomendado pagar a GRU antes de fazer o depósito do pedido 

de patente. Após pagar a GRU, guarde o número do documento, pois 
ele será necessário para o início do processo. 
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ü 3º Passo) Entrada do pedido de patente (pelo sistema 

eletrônico do INPI) 

 
É preciso digitar o número da GRU, que deverá estar paga, caso 

contrário, o depósito poderá não ser validado e clicar ñAvançarò 
 
 

 
 
 

Observe que os dados do depositante já estarão preenchidos. Porém, 
é necessário completar com a nacionalidade e a qualificação física, 
clicando em ñEditarò, al®m de se preciso adicionar outros depositantes.  
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Após editar e preencher os campos nacionalidade e a qualificação 
física, clicar em ñConfirmarò 

 
 

 
 
 
No campo Dados do Pedido é possível ainda alterar a natureza do 

pedido.  
Em seguida, em dados do pedido, preencha com o Título e o 

Resumo da invenção. Então, selecione entre as figuras do seu pedido, 
o número daquela que melhor representa a sua invenção, caso a sua 
invenção não tenha figura, deixe em branco. 
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O campo ñDados da Prioridade do Depósitoò ® principalmente para 

estrangeiros que estão solicitando a sua invenção no Brasil.  
 

 

 
 
 
No campo ñDados do Inventorò, adicionar o inventor do pedido. Se 

for o caso, poder§ adicionar outros inventores, e ñConfirmarò. 
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O campo de ñDeclaração de Divulgação Anterior Não Prejudicialò 

deve ser selecionado se o inventor tiver divulgado o conteúdo da 
invenção até 12 meses antes da data do depósito.  

Caso a sua invenção tenha listagem de sequência biológica, ela 
dever§ ser inclu²da no campo ñSequencias Biológicasò. Tem também a 
op­«o ñMaterial Biológicoò, caso a sua inven­«o necessite ser 
suplementada por um depósito de material biológico. Como demonstra a 
figura abaixo: 
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O campo ñAcesso ao Patrimônio Genéticoò é obrigatório e o 
depositante deve declarar se a invenção envolveu ou não acesso ao 
patrimônio genético brasileiro, clicando em uma das opções. 

 
 

 
 
 
Na sequência, separar os documentos relativos à descrição técnica 

da inven­«o e anexar em ñDocumentos anexadosò. Para anexar esses 
arquivos no sistema, eles devem estar no formato PDF.  

Segue os documentos que deverão ser anexados: 

¶ Relatório descritivo (descreva a invenção de maneira clara e 

suficiente para que um técnico no assunto seja capaz de 

reproduzi-la.  

¶ Reivindicações; 

¶ Desenhos (opcional); 

¶ Resumo da invenção; 

¶ Comprovante de pagamento da GRU 

 

Clicar em ñDeclaração de veracidadeò e ñAvançarò. 
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Pronto! Agora é só enviar o seu pedido de patente, clicando em 

ñProtocolarò. 
 
 

 
 
 

Guarde os números do protocolo e do processo, que servirão para 
consultas posteriores. 
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Para visualizar o formulário eletrônico preenchido, basta fazer o 
download do arquivo. 

 
 

 
 

 
ü 4º Passo) O Processamento e o acompanhamento do 

pedido  

 
Acompanhar a decisão do INPI, que poderá ser:  

¶ Deferimento; 
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¶ Indeferimento; 

¶ Arquivamento. 

 
Após protocolado, o processo passará por diferentes etapas, que 

poderão exigir do usuário o envio de documentos e pagamentos de 
outras taxas. 

Após e envio do pedido, iniciar próxima fase: 
 
 

2º Etapa:  

¶ Exame Formal Preliminar 

 
 

Esta etapa tem a finalidade da conferência dos dados preenchidos e 
dos documentos anexados.  

O resultado desta primeira verificação poderá ser:  

¶ Aceitação do Depósito; 

¶ A decisão de considerar o pedido inexistente, caso o protocolo 

tenha sido realizado sem o pagamento;  

¶ Formulação de exigências.  

Fique atento, pois a Formulação de exigências tem o prazo para 
respostas de 30 (trinta) dias. Se o prazo expirar, o pedido será anulado. 

 
 
3º Etapa:  

¶ Publicação 
 
 

Decisões serão publicadas na revista da propriedade industrial (RPI) 
para acompanhamento dos interessados. 
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Posteriormente, o processo passará por outras etapas que poderão 
ter prazos a serem cumpridos. 

                                                                        
 

       
 
 
4º Etapa:  

¶ Exame Técnico 

 
 

Em até 36 meses é necessário protocolar o Exame Técnico ao INPI, 
sem o qual o pedido será arquivado. 

Para não perder os prazos, deve-se acompanhar o andamento do 
pedido pela RPI, publicadas todas terças-feiras no portal do INPI.  Pode 
também acessar a seção de comunicados que tem informes gerais 

A partir do 2º ano, deve-se começar a 
pagar as taxas de anuidades, é devida no 

início do terceiro ano. Deixar de pagar 
acarreta o arquivamento do pedido ou da 

patente. Outro prazo importante é o 
Exame técnico, quarta etapa. 
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sobre o funcionamento do INPI. Entrar em ñRevista da Propriedade 
Industrialò. 
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5º Etapa:  

¶ Decisão 

 
 

A decisão será publicada nos meios de comunicação do INPI. 
Caso surjam dúvidas sobre o processo, enviar mensagem pelo 

sistema ñfale conoscoò. 

¶ Os custos                                                        

 
 

Segue os custos para aquisição da patente na tabela de 
retribuição abaixo, de acordo com o INPI: 

 

 Se durante a tramitação do processo, você 
receber algum contato por e-mail, carta ou 

telefone com cobrança de taxa em nome do 
INPI, desconsidere, isto é cobrança indevida 
(fraude). A única forma de recolher taxas do 
INPI é pela GRU, que o próprio usuário gera 

no site do INPI. (INPI) 
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Serviços Valor Real Com desconto 

Pedido nacional de invenção e Pedido nacional de modelo de utilidade 175,00R$          70,00R$            

Publicação antecipada (dispensado de petição) 175,00R$          70,00R$            

Pedido de exame de invenção (dispensado de petição):

- Até 10 (dez) reivindicações 590,00R$          236,00R$          

da 11ª a 15ª  por reinvindicações + R$ 100,00 ou R$ 40,00 690,00R$          276,00R$          

da 16ª a 30ª  por reinvindicações + R$ 200,00 ou R$ 80,00 790,00R$          316,00R$          

da 31ª em diante por reinvindicações + R$ 500,00 ou R$ 200,00 1.090,00R$        436,00R$          

Expedição de carta-patente (dispensado de petição) no prazo ordinário 235,00R$          94,00R$            

Pedido de exame de modelo de utilidade (dispensado de petição) 380,00R$          152,00R$          

Cumprimento de exigência - Por meio eletrônico 90,00R$            36,00R$            

Expedição de carta-patente (dispensado de petição) no prazo ordinário 235,00R$          94,00R$            

Manifestação sobre invenção, modelo de utilidade em 1ª instância 195,00R$          78,00R$            

Pagamento de Anuidades (dispensado de petição)

Anuidade de pedido de patente de invenção - no prazo ordinário 295,00R$          118,00R$          

Anuidade de patente de invenção no prazo ordinário      

do 3º ao 6º ano 780,00R$          312,00R$          

do 7º ao 10º ano 1.220,00R$        488,00R$          

do 11º ao 15º ano 1.645,00R$        658,00R$          

do 16º ano em diante 2.005,00R$        802,00R$          

Anuidade de pedido de modelo de utilidade - no prazo ordinário 200,00R$          80,00R$            

Anuidade de patente de modelo de utilidade no prazo ordinário    1.210,00R$        484,00R$          

do 3º ao 6º ano 405,00R$          162,00R$          

do 7º ao 10º ano 805,00R$          322,00R$          

do 11º ano em diante 1.210,00R$        484,00R$          

Tabela de Retribuições dos Serviços Prestados Pelo INPI - PATENTES

 
Fonte: Adaptado do INPI, atualizada em 02/10/2019. 
 
 
 

Segue os casos que se enquadram nos descontos: 
 

¶ Pessoas naturais (somente se não detiverem participação 

societária em empresa do ramo a que pertence o item a ser 

registrado);  

¶ Microempresas, microempreendedor individual e empresas de 

pequeno porte; 

¶ Cooperativas;  

¶ Instituições de ensino e pesquisa;  

¶ Entidades sem fins lucrativos, bem como órgãos públicos, 

quando se referirem a atos próprios.  

Além dessas taxas ordinárias, há outras para os demais serviços:  
 
ü Recurso e Nulidade Administrativa;  

ü Transferências, Alterações de Cadastro e Correções;  

ü Serviços em Geral; Devolução de Prazo;  

ü Certificado, Certidões, Cópias Oficiais e Cópias reprográficas; 
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ü Opinião Preliminar sobre Patenteabilidade;  

ü Fase Internacional de um Processo via PCT (por meio 

eletrônico ou físico via postal);  

ü Patrimônio Genético e Administração.   

 
 

É altamente recomendável verificar a tabela de custos antes de 
apresentar o registro do pedido, pois as taxas estão sujeitas a 
alterações. Acessar: https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/tabelas-de-

retribuicao/tabela-patentes.pdf 

 
 

¶ O Prazo                                                 

 
O INPI oferece a alternativa para acelerar o registro de patente, 

que são os exames prioritários, nos seguintes casos: 
 

¶ Pessoa física com idade igual ou superior a 60 anos. 

¶ Pessoa física com deficiência física ou mental.  

¶ Pessoa física portadora de doença grave. 

¶ Microempresas e/ou Empresas de pequeno porte. 

¶ Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação. 

 
 

Em razão da situação: 
 

¶ Processos cuja concessão é condição para obter recursos 

financeiros. 

¶ Processo cujo objeto é reproduzido por terceiros sem a 

autorização. 

¶ Terceiros estão sendo acusados de contrafação. 

¶ Terceiros são detentores de tecnologia que posteriormente foi 

depositada como patente. 

 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/tabelas-de-retribuicao/tabela-patentes.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/tabelas-de-retribuicao/tabela-patentes.pdf
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Em razão da tecnologia: 
 

¶ Processos que pleiteiam a proteção de tecnologia verde. 

¶ Processos cujo objeto é produto para tratamento de doenças 

específicas. 

¶ Processos cujo objeto é produto para tratamento do Covid-19. 

 
 

Em razão da cooperação: 
 

¶ Processos de famílias de patente cuja proteção foi inicialmente 

requerida no Brasil. 

¶ Processos cuja matéria foi considerada patenteável por um 

escritório parceiro. 

 
Segue o link do guia com as orientações para o Requerimento 

de Trâmite Prioritário de Processos para Proteção dos Direitos 
Relativos à Propriedade Industrial Mediante Concessão de Patentes: 
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/patentes/tramite-
prioritario/Documentos/Uniformizaoguiadousurio20190717.pdf 

 
 

Caso a sua ideia ou processo não se enquadra nos exames 
prioritários, segue o prazo, em média, para obter o registro de patente, 
segundo o Relatório de atividades do INPI, 2018: 

 
 

 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/patentes/tramite-prioritario/Documentos/Uniformizaoguiadousurio20190717.pdf
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/patentes/tramite-prioritario/Documentos/Uniformizaoguiadousurio20190717.pdf
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Fármacos 13

Telecomunicações 13

Biofármacos 12

Mecânica 12

Computação e Eletrônica 11

Tecnologia em Embalagens 11

Necessidades Humanas 11

Física e Eletricidade 11

Polímeros e correlatos 10

Química Inorgânica 10

Biotecnologia 10

Têxteis e correlatos 9

Engenharia Civil 9

Petróleo e Engenharia Química 9

Agroquímicos 8

Cosméticos e Dentifrícios 8

Alimentos e Agronomia 7

Metalurgia e Materiais 7

Modelos de Utilidade 7

Tempo de Decisão por Divisão Técnica em anos

 
Fonte: Adaptado do INPI, 2018 
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Estados Unidos da 
América: 

 
Escritório de Patente e marca registrada dos Estados Unidos 
(USPTO), uma agência do Departamento de Comércio. 

Criado: 1790. 

Sede: Alexandria, Estados Unidos da América. 

Função: conceder patentes para proteção das invenções e 
atender aos interesses de inventores, com relação a suas 
invenções. 

Site: http://www.uspto.gov 
 

 
 

 

 
 
 

 

http://www.uspto.gov/
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Nos Estados Unidos da América, 
a Lei que dispõem sobre Patente está codificada 
no Título 35, Código dos Estados Unidos. 

 

 

 

 

Antes de iniciar o processo de patente, pesquisar para 
saber se sua invenção já foi divulgada publicamente. 

   

 
 
 
 
 

 
Tipos de Patente:       
 
             
ü Utilidade - processo, máquina, artigo de fabricação, ou composição 

de matéria nova ou útil, ou qualquer melhoria nova e útil dela; 

ü Design - design novo, original e ornamental para um artigo de 

fabricação; 

ü Plantas - qualquer variedade distinta e nova de plantas. 

O que pode ser patenteado?                         
 
 
ü Processo - ato ou método e inclui principalmente processos 

industriais ou técnicos.  

ü Máquina; 

ü Artigos de fabricação; 

ü Composição da matéria, composições químicas; 

ü O objeto deve ser novo, não óbvio e útil. 

ü Melhoria de qualquer um dos itens acima. 
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O que não pode ser patenteado?               
  
 
ü Leis da natureza; 

ü Fenômenos físicos; 

ü Ideias abstratas; 

ü Obras literárias, dramáticas, musicais e artísticas (podem ser 

protegidas por direitos autorais); 

ü Não é útil (como máquinas de movimento perpétuo);  

ü Ofensivo à moralidade pública 

 
 
Quem pode solicitar uma patente? 

 
 
ü O(s) próprio(s) inventor(es); 

ü Herdeiros ou sucessores do autor;  

ü Mais de um inventor - poderá ser solicitada por qualquer um ou 

conjuntamente, mediante nomeação e qualificação dos demais, 

para ressalva dos respectivos direitos. 

 

 
Vigência da Patente: 
 

 
ü Patente de Utilidade e fábrica ï 20 anos, a partir da data da 

solicitação da patente; 
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Como a invenção não pode ser idêntica ou 
similar a uma já patenteada, deve-se 

realizar a busca por patentes, nos sites 
dos órgãos responsáveis, antes de iniciar 

o processo de solicitação. 

ü  Patente de design ï 15 anos, a partir da data que recebe a 

patente; 

ü Patente de planta - 20 anos, a partir da data da solicitação da 

patente. 

 
Existem dois tipos de pedidos de patente:  
 

 
ü Provisório - é uma maneira rápida e de baixo custo para os 

inventores estabelecerem uma data de depósito nos EUA para sua 

invenção, que pode ser reivindicada em um pedido não provisório 

apresentado posteriormente em até 12 meses. 

                                       
ü Não Provisório - um pedido provisório é automaticamente 

abandonado 12 meses após a data do depósito e não é 

examinado. O requerente que decide a princípio registrar um 

pedido provisório deve apresentar um pedido não provisório 

correspondente durante o período de pendência de 12 meses do 

pedido provisório, a fim de se beneficiar do pedido anterior. 

 

 

¶ A Busca 

 
 
 
 



115 

 

 

 

É recomendável um advogado ou agente registrado para 
fazer a busca. 

Um inventor ou uma pequena empresa com recursos 
limitados e que precise de ajuda para solicitar uma patente -
pode solicitar a representação de advogado pro bono (ñde 
gra­aò) por meio do Programa Clínica da Faculdade de 

Direito  ou do Programa Pro Bono de Patentes.  

Link:  https://www.uspto.gov/patents-getting-started/using-legal-

services/pro-bono/patent-pro-bono-program 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

   
 
A busca deve ser feita no USPTO e no exterior. Assim, 

diminui-se o risco de perda de tempo e dinheiro, solicitando uma patente 
que já foi concedida. 

Para realizar uma busca por patentes no USPTO (somente os 
pedidos feitos nos Estados Unidos da América) basta entrar no site 
(https://www.uspto.gov/). Em ñPatentsò selecione ñSearch for Patentsò, 
como mostra a figura a seguir: 

 
 

 
 
Na sequência, selecionar o tipo de pesquisa que deseja realizar e 

continuar a busca. 
Após verificar que o produto, processo ou planta é inovador e ainda 

não foi solicitado, é o momento de escolher o melhor local para solicitar 
o seu registro.  

https://www.uspto.gov/learning-and-resources/ip-policy/public-information-about-practitioners/law-school-clinic-1
https://www.uspto.gov/learning-and-resources/ip-policy/public-information-about-practitioners/law-school-clinic-1
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/using-legal-services/pro-bono
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/using-legal-services/pro-bono/patent-pro-bono-program
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/using-legal-services/pro-bono/patent-pro-bono-program
https://www.uspto.gov/
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O EFS-Web é um sistema de solicitação de patente e envio de 
documentos baseado na Web, no qual qualquer pessoa pode 

registrar pedidos de patente sem baixar software especial. 

  

Segue os tipos de pedidos de patentes e procedimentos do USPTO: 
 
ü Pedido Provisório de Patente; 

ü Guia de arquivamento de pedido de patente não-provincial 

(utilitário); 

ü Guia para apresentação de um pedido de patente de design; 

ü Pedido de Patente Vegetal; 

ü Apresentação de um novo pedido internacional sob o Tratado de 

Cooperação em matéria de Patentes (PCT) - Administração Legal 

PCT 

ü Proteção Internacional. 

 

 
 
 
 

 
Início do Processo de solicitação de Patente no USPTO: 

 
 

¶ O Pedido                

 
 

Segue o passo a passo de solicitação de uma Patente de 
Utilidade Não Provisória, por meio do sistema de arquivamento 
eletrônico do Office chamado EFS-Web.  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Para informações gerais, basta acessar o Guia de arquivamento de 
pedido de patente não-provisório (utilitário), disponível no link: 

https://www.uspto.gov/patents-getting-started/patent-basics/types-patent-
applications/nonprovisional-utility-patent 

Neste Guia será arquivado um pedido de patente não provisional 
utilitário 

https://www.uspto.gov/patents-getting-started/patent-basics/types-patent-applications/provisional-application-patent
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/patent-basics/types-patent-applications/nonprovisional-utility-patent
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/patent-basics/types-patent-applications/nonprovisional-utility-patent
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/patent-basics/types-patent-applications/design-patent-application-guide
https://www.uspto.gov/web/offices/pac/plant/index.html
https://www.uspto.gov/sites/default/files/patents/process/file/efs/guidance/indexing-pct-new-appl.pdf
https://www.uspto.gov/sites/default/files/patents/process/file/efs/guidance/indexing-pct-new-appl.pdf
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/international-protection/patent-cooperation-treaty
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/international-protection/patent-cooperation-treaty
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/international-patent-cooperation
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/patent-basics/types-patent-applications/nonprovisional-utility-patent
https://www.uspto.gov/patents-getting-started/patent-basics/types-patent-applications/nonprovisional-utility-patent
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Para realizar um depósito de patente no USPTO, basta entrar no 
link: (https://www.uspto.gov), em ñPatentsò, selecionar ñFiling Onlineò, como 
mostra a figura a seguir: 
 

 
  

 
Em seguida, escolher o tipo de arquivo online deseja realizar. 

Utiliza-se o ñSign-in with uspto.gov accountò para registrar e ñOpen EFS-
Web Unregisteredò para n«o registrar. 
 
 

 
  

Ser§ feito um dep·sito pelo meio ñOpen EFS-Web Unregisteredò, 
ou seja, ñNão Registradoò.  Um formul§rio ser§ aberto e dever§ ser 
preenchido com os dados solicitados, conforme abaixo: 

https://www.uspto.gov/
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Selecionar o tipo de aplicativo/processo e clicar em ñNew 

application/procedingò para Novo aplicativo/procedimento ou ñExisting 
application/patentò para Pedido/patente existente, e clicar em ñcontinueò, 
conforme a figura abaixo. 

 
 

 
 
  

        Continue preenchendo o formulário com os dados do aplicativo 
solicitados e clique em ñcontinueò: 
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Verifique se as informações inseridas estão corretas e, caso 

necessário,  editar os dados do aplicativo para retificar.  
Na sequência, anexar os documentos necessários para o envio do 

pedido de patente de utilidade não provisória (os arquivos devem estar 
no formato PDF): 

¶ Formulário (PTO/AIA/15) 

https://www.uspto.gov/sites/default/files/documents/aia0015.pdf 

¶ Formulário (PTO/SB/21) 

https://www.uspto.gov/sites/default/files/documents/sb0021.pdf 

¶ Especificação (Descrição + Reivindicações); 

¶ Desenhos (opcional);  

¶ Juramento ou declaração;  

¶ Taxas prescritas de arquivamento, pesquisa e exame. 

 
 
 Anexar os documentos, por categoria e descrição. 

 

javascript:doSubmit(document.form1,'/EFSWebUIUnregistered/EFSWebUnregistered?ActionString=efsweb_state2');
https://www.uspto.gov/sites/default/files/documents/aia0015.pdf
https://www.uspto.gov/sites/default/files/documents/sb0021.pdf


120 

 

 

 

 
 
 

Após anexar os documentos, clicar em ñUpload & Validateò. 
 
 

 
 
 

 Seguindo, revisar os documentos e clicar em ñContinueò. 
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A próxima etapa é calcular as taxas de arquivamento, pesquisa e 

exame. Deve-se verificar se é micro ou pequena empresa para obter o 
desconto. No exemplo deste Guia, será sem desconto para a base de 
cálculo. Selecionar as taxas e clicar em ñContinueò. 

 
 

 
  
 

Como o pedido deve ser no idioma inglês ou ser acompanhado por 
uma tradução no idioma inglês + uma declaração de que a tradução é 
precisa, neste guia foi solicitado o pagamento de taxa de tradução, 
clicando em ñNon-English Translationò e ñContinueò. 
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Uma guia de pagamento de taxa será gerada, conforme demostra 

a figura abaixo: 
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